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+,.¡(,, 
TY, . ,. + :i4! • 1 t ~ i 'b.: ~..~..4 A~Ft f:Qi,•1L,~1! 

ObaervayEo Fórmula Ilade e Varüveie 

> Parede Inlema 
> Paredl Er:erne 
> Frontal e Fundo 
> 

3,2,1 ARMADIJElAOETELA0EAÇ0 

> Obeerraçio 

> 

> 
> 

> ~. ' 
4,1 

41,1 PLACA DE RE6ULAMDfTAÇAOPADV9lTEL+CIA REFLETIVA ON A~0 QALVANIQADO 

> Oburvaçào Fórmula Aplieade e Varldvele > Var. 1_ Vir. 2 Var. 3 Var. 4 Vat, i Vir. I 

> Placa ie Pare (R•1) L1 z L2 x GuenL > 0,40 Q,40 1,00 = 0,11i 

> 
> 

•~ 

_.y _ . 
. . :ic,
t t ' • Y:..=•,~$O$::._.,.. • , • .~ '~ ~ . . :t' 

:•• • , .

. . .. . : I   . . . . . . . . ,... '•1•, . _. 
E1 LMEZA E EIRREOJA DA OFiAA 

$1.1 UAPEZA CE PISO EM AREA U!RlAIJIIADA 

( > ütrserveçio FórrtulaAplladaeVarliwle > Var 1 Ver.2 Ver.3 'Ár,4 Vax S Yar.6 

> Areia > 80,00 - 50,03 
> 

> 

Ver.1 Var.2 Va>rr.3 

Ext x Lar p x 0wan > 2,90 0,05 2,00 

FxtxLerE><Qwn1 > 2,50 0,20 2,00 

Atue xQuarri. > 0,14 2,00 

0,25 
1,00 

0.2E 

Tola!' 2,50 

. ,, _ • s~r~►çllv:  : , „ ...... :•r. .. 
. , . ~_•. ., ,: •: 

. _ ~-~: :~ • . . ,  ":.' _. . 
_.. .. . y .. .. f  . . 

3iliALtZA~AO VERTICAL. 

Fórrrnula Aplicada e Var1keele a Var. 1 Ver. 2 Vat, 3 Var.4 Vat, 5 Ver. i 

Ex x Larç a 2,50 1,00 

. •1` • IL,, 

. . .. _ _. _ . ... . . . . . .. . . ... .. •' • . • . . . . . . • . . 
. . .  . ._ .: . . ... . . . . . ... . ., . . • c ; :: ', ,. . . _ . , 

• 2.5t 
T

Total r 0,11 M2 

• 

. i L'1.~.1• ' 
, ~•r,n . ,.. : 

Total = IOE,EO M2 

r J > . 

rI~~GNYI~~~~ã1111RI iJMA 
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM CALÇAMENTO NO MUR4ICIPIO DE MARANGUAPE 

CÓD: 014: PAVINtNTAÇAO ZM CAL INTO DA RUA DAS FLOR! S2 

L) 

SFLC
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PMM 

MEMÓRIA DE CALCULO • PLANILHA DE QUANTITAT1VOSX 

~ 

1.1 PREPARAÇÃOOAVIA 
1.1.1 LOCAÇÃO DA OBRA COM Awdu0 TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ Soes MZ) 

> Obesrviçlo 0 ES 

> 
> 
a Area Irreaier 
> 

:Z. , ':: 'iPAhI~NtAÇAO: 
2•1 REGULARQAÇAO DO TERRENO 

2.1.1 REGULARIZAÇÃO co Su6.LlITO 
( > ObsMvsylo 

> 
> 
a 

U PAVIIMENTAÇAO 
2.2.1 ►AVIIMFNT14ÇA0 6M P{~RATOeCA 9lRElUNTAMEIlTO (AGREGAOOADaIIRbO) 

DbZ5,00 
4+0~5.00 4.03+.00 
04034,00 0'043,00 

gs; ~`j:t'~~• 
~%~~.tin 

!ÌN~ 

C~ 
o 

O PA►C 

BOA VISTA 

`  ̀ •S <.. •~n~ï_ap:: 

Tolal • 321,56 MZ 
/ór.ih ApII. u • VwMwta > Var. I 

( ExI) x I( Li t Lf ) i' 2) > 25,20 
( Ex x I( u+ Lf ) r 2 j ) 9,00 
( F.trt) x I( Li + Lf ) f 2) > 9,00 

Ãrq ) 19,00 

•, •t- 
~ 

•¡,~~:.~,.•_• 
_ 

_.• 

Vir. 2 Ver. 3 Vir. 4 Vir. 5 Ver, 6 
5,20 6,00 
6,00 7,05 
2,65 12,60 

• 150,00 
= 81,43 
• 41,13 
• 1º,O4 

• , . .j., 1. . . . .::•:•"':r•L~ •• .. .. ... . __ 

Pónsuls Aptioeda s Virlivels > Var.1 Ver.! Ver.! Vr, 4 Vsr, 5 Vir e 
Ara > 321,56 

Taut • 321,56 M! 

321.56 

Totals 2!2,16 112 

~ > 
> 
> 
> 
> 
s 
> 

: 3,. i : ; ̀ t C A$.[1.E.4R[~iP4EIM 
31 DRENAOEM 6UPERFICiAL 

Ohaarvaçlo EI El F6rarula Apraada e VaHafwia > Ver.1 Ver.! Var, ! Vas, O Ver.! Yir. I 
• 0+025,00 

0«0¢5,00 0+os4,o0 
0.034,00 0.043,00 

( Eet) e I ( U+ Lf )/ 2 n 2500 5,40 5,40 135,00 
(Ext)xi(U+U)!!) s 6,00 5,40 7,05 • 56,03 
(Ext)ai(ti+U)f2) > 9,00 7,06 12,00 • 65,73 

AreetRpiir Ares r 1600 ■ 19,00 
;t'.: tn desct.uedo a ;agat3 

,titi

31.1 BANQUETAS MEIO PIO DE CONCRETO Pf VIAS URBANAS (1,60e0,ue0,15m) 
e Obssryaçbe El El Fórrnuia Aproada • V0. 1Mk > 

0+043,00 Éxlx Ourt > 
P,rt Avea Irregtiar 
Fr` Ce Trevemer 0+010,00 0+020.00 
PA• de Fecfwn+ento Inicial 

3.1.2 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 

Exlx Ousd. > 
Ea6x Or+sM. > 

E. 3'

Taal a 114,DD N 
Ver. I Vir.! Ver.! Ver. 4 Ver. S Ver. e 
43,00 2,00 5,00 

5,00 2,00 = 10,00 
6,00 2,00 • 12.00 
6,00 6,00 

Total • 2,5$ 

~ 

06arvaybo RI El Fbrwivla Aproada e Vadewia e Vir, I Ver.! Ver, 3 Vir. 4 Var.! Ver. S 

Ss. Ara trrepular 

s 

0+043,00 Est.: Lre9x AIL;r 0usnt > 43,00 0,30 0,10 2,00 
Ex)x Lsr~•x A1L x Querd a 5,00 0,30 0,10 2,00 = 0,30 

.. .::.. :... ...:. . '.:..,. : ., , _ . . . . : . : : ~ • ., - . : ~' ~-1~~;: :,'•~-,~ ;. . , . . ... . . .• 
' . . :.s•;.'. ..':.:'. =:i ':, . •. .. ..:1 . , . Y: >:. , 

. . . • 
: ' : ::. . ...: • .I_ '. . 
•.. . • ,: .. ":.: •JL'.:,..:I '1:~

. , v,:••, 
... . 

.. ..:::•: '. !. :. . ~: •i •:' .... .~.,_ ..... . . ' • . ...... . ..::.t:~~•~::•..... . ... . .. . . ... . . ., . . . . .. ... . .. 

41 UMPEZA E ENTREOA DA OBRA 
6,1,1 LIMPEZA DE PISO EM AREA URrAPrLADA Toòel • 321,6i iT2 

> OOeeMÇlo Pórrnule Apllesde s VsAivale , Vsr.1 V..! Ver. 3 Var. i Ver. S Ver. I 1 
Ame > 321.00 • 320,56 

SILVEIRA LIMA 
E. C!+ a►t +^ +o~ t 

I 
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SELO PMM 

F)  L. GEOPAC 
MEMÓRIA CE CALCULO • PLANILHAPE QUANTITATIVO / 

OBRA: PAV(MEUTAÇAO EM CALÇAMENTO NO MUNIC PIO DE MARANQUAPE 

CÓD: DII: PAVIMENTAÇÃO EM CALÇAMENTO DA RUA CACIMBÃO 

Si1~i1fS~•.1.,{~',.::IúF%á:~i.~..~S::Lti~:~J ~ittí:~~~.r:}~ ,,~.sllr~~~r.ï• ~~d~ 11F.F ~It 3+.t~

~ 
r)r ! rAO6  C CAL CAaMBAO 

1.1 
1.1.1 

PREPARAÇAO DANA 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TGPOORAncO (AR!A ATÈ 5000 M2) 

0basr•gio EI El
Y 1 0+074,00 
a 0+071,00 0.080,00 
> 0.060,00 0.120,00 

a 0•120.00 0.130.00 
> 0►13C,00 0+306,00 
• Aret Mrea1ar01 
> Ana lrreglllar 0~2 
a 
> 

.:.:.. . . .. . . .. 
~ ~.: ......f!A~VINENT74GA4 ........ . .  ... . . , ..... :, . . . ... . ... .:. ... 

11 RE04JLAR~AÇAQ DO TETtROiO 
2.1.1 REGU LAR~AÇAO DO 81U B.LBTO 

I y  
~ 

d;~ I~' z. •. r: •.lál~.l::. ',.NY11 

Total • 1.IU,p Mt2 

I Fbrreula Aplicida s Varilwia > 
(Ex»xI(U+U)12) a 
I Exqx((U+U)12J a 

IEXJxI(U•U)J2J a 

(a0)x((U+U)12) a 
(Exl)x((U+I!)r2) > 

Araa > 
Arte a 

Var.1 Var. 2 Var. ! Var.1 Var. 6 Vir, I 

74,00 6,00 6,00 • 444,00 

1,00 6,00 5,00 • 33,00 

40,00 5,00 6,00 = 200,00 

10,00 6,00 6,00 ■ 55,00 

175.00 6,00 6 Oo • 1 .056,00 

16,35 • 16,35 
20,45 • 20,415 

. r. . 
,.c~i:i..,~~~~t'}A'ri•• . . . . . ...k . . ..'•r.tc7i.:r t4.. ..:'i::. - . . . . - .t:.   '7' : 

_ . . . .. . . .. . . . . _.

_ Total • 1.624,60 M2 
F;brrm/a ApMttdt a Virlivh s Var.1 Var. 2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Vu. 6 ~ 

Area a 1 4,60 = S Bbl.su 
> 
> 

2.2 PAVIMENTAÇÃO 
2..2.1 PAVIMENTAÇÃO EM PSDRA TOSCA 8f REJUIITAMENTO (AGRE41AD0 ADOUIRDO~ Tolil w 1.638,08 M2 

I > ObsxlnraFlo Q Cl F0mlulaApNosda a Variívela > Vir. 1 Vu. 2 Var, 3 Vir. 4 Var. 5 Var. 6 
) 0+074,00 (En) x ( (Li + Lr )12 J > j4,00 $,40 6.40 = 39s,eo 
~ 0+074,00 0+080,00 (Ed) x((Us LI )/ 2 J ) 6,00 5,40 4,40 = 29,40 
> 0+080,00 0•120,00 ( Exl) x I( Li . U) I 2 J a 40,00 4,40 1,10 = 176,00 
> 0+120,00 0►130.00 ( Exi) x ( ( Lf + Lf ) 12 J > 10,00 4,40 5,40 • 49.00 

> 0+130,00 0+306.00 ( Exl) x)( U+ U 1 r 2I > 116,00 6,40 5,40 • 950,10 
> Ara IrNgdar 01 Atei > 13,77 • 13,77 

> Ares Mregubr 02 Atas > 16,91 • 16,91 
> cbc 11r dcscnnlaAo e sar~tn 

~- ; 
_. . . .. . . .. .. . .••. , .- - - .. . .;~ ' '. '. •.. . .:1I:.: . . - .j~i::Y•nY.: • ~,:ig :.,. y ë ' .: • . 1•~, • . ' . i •'~4 i ~..... ~•; :: ,.'~~R!1~ OE:ORE1iAGEN • . Y.,.•:  . . _ : . , '; : ~~;_... .. .. ~i€ .. .. ̀'~:~'. ,?; ::r-: ̀• ~>~:. ... . , . •'; ...::: :~::'. ... . . • ~ .;s: , ~. . .  -~ . . . .. . .. . . 
3,1 DRENAGEM SUPERFICIAL 

2.1.1 HANQUETAI MEIO PIO DE CONCRETO PVVIA21 URBANAS (1.10aS.71x1,1ã~ 
~ a ObsarvaçSo E7 E1 P6rasula Aplleadi s Varliwla ) 

0•306,00 t:xLx Ouartt. a a 
Y 

Y 

Y 
> 
~ 

2. 5.2 

MF da Arei trrepdar 01 
MF da Ar.i IrreOlar 02 
MF de Trav. 0+160,00 0+250.00 

CONCRETO NÃO BTRUTURAL PREPARO MANUAL 

Extx Orent. a 

ExLx Ousnl. Y 

ExLx Ouanl. Y 

Vu .1 Wr. t Vu.) Var, 4 VIr. 5 Var. I 
306,00 2,00 
4,30 2,00 
490 2,00 
6,00 9,00 

Total . 88,40 

612,00 
• 6,tÃ 
s 11,80 
= 54,00 

Total = 18,47 

M 

sq 

I ~ Obwrwçeo EI Of Fórmula Aplleada: Vullvala a Var,1 Var. 2 Var.3 Var, 4 Vir, S Vtr. 6 

0.306,00 
> 6arJ. Ant Irrsg*1vol 
> Sarj. %use IrragUsr 02 

J 
ExLx Lsrg.x Mt x Ouant. a 306,00 
Estx Larg.x Mt x Ouant. > 4,50 
Extx Lara Alt x Quartt. Y 6,80 

0,30 0.10 
0,30 0.10 
0,20 0,10 

_. . ~ . .t : .'~ ~~~ : . .; ,.L. ...•,,: . :. . :r£~.: . . . . . .. , a .. . . . , , .. . • . .:~ -:.'.-• .: ~ï • .. Ï : ..• . 
~ . , . . r . . . :.:'"i~'s:: • ' ! • 

4,1 SINALIiJ1ÇA0 VERTiCAL 
4.1.1 PLACA DE M:GULAMEIITAÇAOfADVERTENCIA REFLETIVA EM ACO GAI.VARIxADO T01a1 / 0,16 M! 

I • Obsarvafio Fórmula Aplicada s Varlílvsia > Vu,1 Var, 2 Vir, 3 Vir. 4 Var. S Ytr. 6 ~ J 
> Pbica ds Pan (R-1) L1 x L2 x Ouanf, > 0,40 0,40 1,00 - 0.16 

2,00 
2.00 
2.00 

= 18,36 
o,2B 

• Q35 

., .1¡á•i'• ' ~ t _ 
•:.t I' I ~t ;' ':4L' •

WPEZA E ENTREGA DA OBRA 
UMPEZ .OE PISO EM AREA URIANIZADA 

.:J.1 . ~: ii. ' : . 1 •',: . r tf• • .'f~' .. ~. 

~ .. ..1-..1., . ._...• . . . . ,. • . 1 { _ .. .. . ... .. •• . . • .. • • . .. . . .. . . ... 

Total  =1.124,10 M2 
> OSssrrigEo Fórmula Aplioud.. VarIMIa > Vir. I Var, 2 Vu. 3 Vir. 4 Zhu S Vir. S 
> 

> 

s 

Area > 1.524,10 a 1.626,80 

...'4.-.., 
lILViJ1A uw 

EPA Gas rit#+t 6 f4-1 
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COD: 015: PAVIMENTAÇÃO EM CALÇAMENTO DA RUA CAJUEIR01 ''` -.,.. 
1 

LOCJII: CAJUEIRO 

ltYlÇ 35 PR .INARE 
1,1 PRE PARAçAODAVIA 

1.1,1 LOCAt,AO DA OBRA COY AUIdLIO TOPOGRÁFICO (AREA ATÉ N/I M2) 
> Obearvaçio EJ El Fórtrrmila APSada s Var*wu 4 Var.1 Var, 2 Vir.) Yar, 4 Vir. i 
> 0+004,00 (Emd)x(IU4U)/2) > 2A0 9,60 5,00 
> 0400200 0►021.00 (Ex)xI(U+L!)/21 ' 14,00 5,00 5,00 
a 0+021,00 0041,50 (Ext)xI(U+L!)!21 > 20,60 3,00 3,00 
> 0+041,50 0+066,00 (t:xtlxl(Li4u)J2) > 24,60 3,00 3,00 
> 0+006,00 0+090,60 (EztIx((U+U)12) a 30,50 3,00 4,35 
> 0+096,50 0+116,00 (Ext)x[(U+l,t)/2) i 19,50 4,36 4,00 
> 0+11600 0+181,00 (ExtIx[(U+1J)121 > 60,00 4,00 6,50 

r > Obiirviylo 

.. • .. . .. .. .. . ... J • • 
. . • . i~6S~IlIl~rrAl,lib ~ ~Y„. . . . .. . .; ; . ..:... • . . .. . . 

p , I ." . • :. : : r`"L: ~ t.•': ..,::..'.r ....... ... ..~ 

. .`... 

.. 

REOIILNt1iAÇA0 DOTERRENO 
REtIULARIIAGAO DO SUR-LETO 

Taeai= 777,10 M2 

Vat,1 
• 14,60 
• 95.00 
• 82,00 
• 13,60 
a 112,09 
~ 61,41 

• 313,30 

Total • 777,10 M2 

Fórmula Aplicada a Vsrllvda > Var,1 Var, 2 Var. 3 Mir, 4 Vir. 5 Var i 
x 
r 
> 

Was > 717,10 777,10 

!.2 PAVrENTAÇAO 
2,2.1 PAVRIENTAÇAO!M PEDRA TOSCA ã1 REJUNTAMENTO(AGREGADO ADOUIIt100) Teti • 165,50 M2 

~ > Obesrvaaçio El Ef Fórmula AyIleads a Verlivala > 
> 0+002,00 ( ExQ x( ( U+ 11)12] > 

> 04002,00 0+021,00 I ExI) x ( ( U .11)12]  > 
> 0+021,00 04041,501 ( Ex» x ( ( U + L!' )121 ) 

> 0+041,50 0+466,00 ( Ext)x( ( U+11117) > 

> 0•066,00 0+096,50 ( Ex) x { ( U + ll )11) > 
+ 0+a56,50 04119,00 ( EzQ x [ ( Li + LI• )12) > 
> 0+118,00 04181,00 ( Ext) x ( ( U+ Lt )12) s 
> obs' kw deácr rra,i,, e s:rr;r3la * 
> 
. . . .. . .. . . . . . . . 

. .. • % , 1 Y.1 , . , ~1~ /~!~ ~+ ~ .1 . • •Y::•.::

. .  . . ~. . r~!~.T~~1•1rP~.DR~~:..~..', ~ _ • i . . .. _ , i~'ái••r:,~ . . . . ...... ... ' ° i~:ix:. r.:. ... .. .. 
.. 

',~¡. . 

S,1 DREMAORISUPERRCIAL 
2.1.1 IIIAMQUETAI ME10 NO DE CONCRETO /1 VW UIIIIANAi (1,06x0,b1x01im 

Vsr,1 Var.2 Var. 3 Var, 4 Var. 5 
2,46 9,00 4,40 
19,00 4,40 4,40 
20,50 4,40 2,40 
24,60 2,40 2,40 
30,60 2,40 3,76 
19,50 3,75 3,40 
66,00 3,40 6,20 

Var. S I 
• 13,40 
a 83,60 
= 09,70 
• Q6,50 
= 93,79 
a 09,71 
• 279,50 

( > Oóurva`lo El El Fórmula Apitada a Verlivaia > Vir. 1 Var. 2 Var. 3 Var,1 Var, S Var. 4 

> 0+161,00 EárLx Ouart. > 

> MF de tednmeno! ExL > 4,00 
a 

2.1.2 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 

Total ~ 361,i1 M 

161,00 2,00 • 362,00 
a 4,00 

Total • 10,46 M3 
> O6aarviGlo El EI Fórmula Aplicada, Virimlveie > Vir,1 Var. 2 Var,) Var. 4 Vu, S Var. I 

0+181,00 

U SARJETAO 

3.2.1 ESCAVAÇAO MECANICASOLO DE IA CAT. PROF, ATÉ2./ãn 

Exts Lug.x An x OuamL > 161,00 0,30 0,10 2,00 • 10,55 

Total • 1,00 M3 

> Obeanraylo Fórmub Apticida a Varlárde x Var,1 Var. 2 Vir, 3 Var. 4 Var. S Var,1 
s 
a 
> 
> 

122 

Sar)et6o Araa(Ssgo} x Ex! > 

OONCRETOPJVSIR„ FCK 21 Mfi COM AOREt=ADO ADQUIRIDO 

0.25 4,00 1,00 

TolB = e..1 M3 

I s Obsarvsçio fómruls Apiia e Varli els a Vu, l Vir. 2 Var, 3 Vir. 4 Vir. I u. 4 
a 

> 

a 

3,2.3 LANÇAMENTO E APUCAÇAO Dt CONCRETO 31 ELEVAÇAO 

SarlafM A►ea(Seçba) x & > 0,14 4,00 a 

Tell a 0,36 M3 

> Obaarvagle Fórmula Apicida VulMsls > Vai Vu. 2 Vir.) Var. 4 Vir. I Var, 6 
> 
> 
> 
> 

3.2.1 LASTRO DE CONCRETOINCwrMIDo PR/J1AR0 ELANÇ1Nt8lTO 

3- Vdmana > 0,66 06 

Tobd • 0,20 M2 ~` 

I > Oyaervaçlo - Fórnwla Aplicada a Varlíwie > Yir,1 Vu, 2 Vir. 3 Var. 4 Var. Il Var, S 
> 
a 

> 
r 

3,2,6 

8ar)roio Extx Lsrg.x A1L > 

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA R ESIIIADA. ESP.• lhmn ÚTIL. 33. 

4,00 1,00 0,05 020 

Tctd • 2,21 M2 

> Dbaa►vsçlo 
> Plrede NMi ms 
> Parede Extsmm 

Fórmula Aplicadas Vadivda y Var.1 Vir, 2 Var, 3 Vat. 4 Ver. S Var, S 
Erat x Urp x Olrsnt a 4,00 
Ext x Lira x Quaró > 4,00 0,20 2;00 

0,05 2,00 0,40 

1,00 
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08RAt PAVIMENTAÇÃO EM CALÇAMENTO NO MUNICIPIO OE MARJINGUAPE 

CÓ 

+

0: 016: PAVIMENTAÇÃO EM CALÇAMENTO DA RUA CAJUEIRO 
t~

r•

.E.~,f 
~.Y~ Yr,

.~~~ -~4 r •••'~~~^c~i«~~:~~~9•4d*I~~~'~' ~ ` 
~-iyP;~'•~i.3<•d•~,•-.✓¿tto~-~•sy~.~t~ 

A.ns .i• :d1•̀~..' 'rLiwi ,?SAd,:<Ll,'y.G:.P.~:~.AnE~til.':.6'.~~óíi:...~.b~.'.a:ti::'.,. .t T~ta.~Ì~ii~3}.~. 

Frontal a Fundo 

L2.! ARMADURAOE'ELA X AÇO 
( > Oéeeneçio 

> 
Y 
Y 

Araa x Quená. > 

F6rniula Aplicade e Varliwla > 
C7Ã x La1l a 

. ., 
•..., 

.i ~~ . ~ ~ ~ 
:. . 

•r  . . . . ' t:._. 
. . . . ... . ' .. ... . t . . . ~. 7 . . . . .. t.. i ••i •:M :.•I:i.,: i~...~rt.;~.~ ,. 

~.. . , ... ..  ,•,••r a7 4., .: .. : .. .. . . .  . ; .. . . . .. . . _ ..... .... .... . . . . . . . 

4.1 AüLIZAÇAO VERTICAL 
I.1.I PLACA 0E REGULAME6ITAÇAOIADVERTENCIA REFLETWA EM ACO OALVANRADO 

( > Obaervagio Fbnmull A011eada a Varllly~ 
> Placa de Para R-1) L1 x LZ x t~uaM. > 

Y 
.• . 

31 LMrIZA E ENTREGA DA OBRA 
LI.1 LWEIA DE PISO FM ARIA URIIANIZADA 

,r(~rt~~)r ÁL: CAJUEIRO 

0.14 

. . ~ 

2,00 

Vr.1 Var, 2 V_er.2 Ver, 4 Ver. $ 
4,00 

' .. 

1,00 

. 

. ' ' 
•. Ó . ' .  • 

V+►.1 Var. 2 Var. J Ver, 4 Ver. $ 
0,40 0.40 1,00 

0,26 

Talel • 4,G0 
Ver, 6 I 

4,00 ~ 

TaM • O~Ii Yt 

0,16 

Tat+l ■ 777,10 M2 
> ODaarvwyio 

Aree > Tn,10 

A 
fórmula Aplloada a Vu$lvNs > Vu', I Var, 2 Va, J Ver 4 Vir. 6 Vat S  J 

= 777,10 

~ 
#LV1IRAINUI 

o~



I 
OeRA: PAVIMENTAÇAOFMCALÇMAENTONOMUNICFIODELIARANOVAPE 

CbD:617: PAVYENTAÇAGEMCALÇAIENTODA RUA CAA2EIR03 

MEMÓRIA DE CALCULO • PLAMILHA 

i.i  fl ÃItAÇADDltY111 
1.1,1 LOcAÇAODA DIM CON AuAA1otODOd1ANCO0LMd.ATE100N21 

SELC PMM 

QUIIMTITA71V0S A 

r 

C 

O PAC 

> oYwvEóle CI E1 7NMuhAPII..I..V.Alr.h a Var.t Vr.2 Vr.3 V..1 Vº,! V•.1 
0.011,00 

04013,00 04021,00 
04061,00 0•030.0 

04030,00 0403100 
o40M66 o4014.0 
O.Oel,00 0•007.0 

0.607,00 0•11L00 

R911LARaAQA000 TARRpIo 
RE6uLAM2AÇA0 DO Ill e4.MrO 

(EO3((Uau)121 > 

(Eq.((u.Lq/11 • 
(oq!(IU.U)131 > 
(f4al(U.U)121 a 
(Ep3[(U.u)l21 > 

(Ev3[W~L11721 • 
(E031(U.LIN21 > 

Au' 

11,00 Im 1!0 
406 3.10 AMO 
3,00 3m 2.0 
6,00 3m 1m 

26.00 3.30 100 
21m 3m 1,00 
10100 3m 3,50 
1115 

T.1M•W.N 112 

• 6/,73 
• Om 

• 28,25 
• 11.21 
• IL50 

• 78,00 
• Il1,00 
• 11,15 

TMr•M110 M2 
> 0h.r.aN. PMinAlA01p0.aV.rMM. > Vr.1 Vr.! Vr.3 Vii. 1 VR.I Vr.l 

Ni, > WAO 
> 

17 PAVRHRAÇAO 
2i1 PAVNpTTAÇAOdPIDRATO2CAtJR3JUYTAIMM101A0RlOIIDDA00VIIID01 

s Ol..n.qb M EO finlMhAPIrN.Wrynh a 
> 0412,00 (EM),I(U.U)121 > 
P 0.013m 04024,00 (1e),I(u.U)121 > 
> 3.021.06 0403o0P (EIt)aI(U.U)/21 > 
> 3.0309 0.0309 (Pm.l(u.u1121 > 
> 0403400 0.0812 ([M)IIIU.U)131 > 
> 0.001,00 0.0619 (Ed).l(U.U)121 a 
> O.OBi,00 0.196.0 (En),I(U.U2r21 > 
> AIw1r.g.lR rn. > 
P oE6 foi 0µcpw30a1.r2eI1 
> 

S. ~~~'.'.,0r!MeOEDelRIYqEN~'': . 
~11 DRMMIOINwPWICIAL 
11.1 OANOUE7MIIDO PIG OECORCIlfO NNA3LRLIM{I(1,W4StR.0 

> Q.6n•6b Cl 9 P6NM.hAPIM..t17rf06M. r Vr.t Vr.2 Va.3 Vr.1 Var.I Viii 
r . 0aI1400 E02 QNI1. s 113,00 2,00 • 71400 
> MPNnOnylt ELLaO..n. > 1,10 2,00 • 100 
> fFlMmrtePMR S. > 180 • 160 
> Dn1u6p0.RWGJNb02 
a 

l 

(

VIr.1 Vr.! Va.! Vr.1 Vn.l 
1100 33,0 260 - 
400 3,10 2,10 
6A0 2,11 3.413 
3,00 2.11 23,0 

23,00 2,80 2,60 

$00 160 260 
10100 2,10 300 
1167 

• eu,n 

1-.010 
Vr.i 

ale 
- • U20 

= 11,65 
• 12.21 
• 63,16 
• 02.60 
• 2B0.á) 
• 1467 

3,L2 COIICIOlTOIIAOH2RY7YRYNiBMOMANtW. 

VIS •J12,10 M 

TaW•11A3 MI 

~ 

a Ob.mIM II M fMn•hgllaMaVrMI. > 
a 

> 6rFNe•hap/r 
> D.aao60/.Ru.C.PA1r003 

> 
1 'i, ; .:'DHCItIoe ,... . 

4.1 UMPImEMITRIOADAOeRA 
4.1.1 1MIRSA DE P00 /IAROA IIMBARVAOA 

I > 01Nn.Ile 

0.10,00 TuOAIAqAA4POu•n. > 
E0aL1NxA130wn1. > 
Ee.al..rl.M•Qa•r6. P 

Vr.1 Wr.2 Vai V. A Va i 
10,00 0,30 6,10 106 
1.30 430 410 2,00 
1.70 0,30 0,10 •1.00 

Vr.I 
11,70 
v1 
0.16 

Tatu l • /I1,0 
P6mM.ApilnO.•1arIMI. P Vr.1 Viti Vr.1 Vr.1 Vai V..I 

Ma a 614.0 . 614,10 

A.» —
SUM 

E!.ì:0n1N1YR.tlFO'i7 

M! 

I 



SFLC PMM 

MEMÓRIA DE CALCULO - PLANILHA DE ~lUANTITATIYÕS 
OBRA: PAV1MEI9TAÇAO EIA CALÇAMENTO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE 

Cóo: 018: PAVIMENTAÇÃO EM CALÇAMENTO DA RUA CANEIRO 2 

5 INEIMNM`JIR1E . 

1.1 
1.1.1 

PREPARAÇÃO DAMA 
LOCAÇÃO DA CORA COM AUl(ÍUD TOPOGRAFIDO(ARQII ATO 5000 N3 

> Obssrvaçio EI Ef FdnnulsAPNosdesVirKwls > Ver. I 
> 0+001,00 (Ext)x(IU+lfjf2¡ > 1,00 
> 0+401,00 0+073,30 ( Ext) x I I U+ Lf } f 2 I > 72,30 
> 0+073,30 0+065,00 ( Fxt) x ( ( U + Lf ) f 2 ¡ > 11,70 
> 0065,00 0►102,00 ( Exl) x I( U+ Lf I/ 2 J > 17,00 
> Ares Irre¢rler 01 Np > 40.31 
a Ares Irteguler 02 Arw > 14,21 
> Art MTe 03 Aws r 574 
> 

l' • • ,_. . , . . 
21 REGuURIZAÇAO DO TERRENO 

2,1.1 REGULARIZAÇÃO DO SL .LEITO 

~ > Obwvsçle Fórrouls IlcsduaVufirls > Vr,1 
> Ant > 301,72 
> 
> 

L 

PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Si REJUNTAIENTa (AGREGADO AQOUIRIDOJ 

Oburwçis EI If Fórmula Apllctde s Varrsvsle ) 

0+001,00 (Extlx((U+U)12J > 
0+c01,00 0+073,30 ( Ext) x ~ ( U + U ) / 2 J > 
0+473,30 0+055,00 ( Ext) x(( U• tf )/ 2 J ) 

0+055,00 0+10Y,00 ( Ext) x(( lS' L1)12 J > 
Ates Irregular 01 
Arse tnspular 02 
Ares regular 03 
Opt: ft. des+~rrt.tdo a Raryeie 

~ ~M.\1177 
ri<~~w•Y

.. Vll~V~f MF Y~• FF,,  _ 
_~....:'!::. .. .. .. +i'~ . . 

3.1 DRENAGEM ftIPERF1CSAL 
3.1.1 BANQUETAf MEIO RODE CONCRETO P1 VIAS UREANAS (1,Omr1,35xY,tbrn} 

s Obsuvaçle EI If Fármula Appceda s Vsrllvels > Var.1 

> 0+107,00 ExtxOusnt. > 102,50 
t3sacartto da Rua do CsJusiro 01 Extx Ousnt. > 9,60 
Deis aio ds Rus do Cyueiro 04 Extx Ownl > 5,00 
Desearrlo da Rua do Caj ueiro 05 Extx Quenl > 5,00 
FooNsmerrtoFlrr>! Ext. > 2,00 

Var.1
1,00 

72,30 
11,70 
17,00 

Ares ) 40,37 
Nt > 14,2$ 
Arss > 5,74 

CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 
Obssnruplo EI Ef 

0+102,00 
Desootla da Rue do C4 u.I,o 01 
DetooMo Es Rue do Ca(uelro 04 
Deaooslo de Rue do Cajueiro 05 

$INAL AÇAO VERTICAL 
PLACA DE REGULAMENTAÇAO/AOVERTtNCIA REFLETWA WACO GALVANIZADO 
0lssroaçlo F6rnrula Ap$eedo s Vsr1Mis > Vir. I 
Placa ds Pars (R-1) Lt x L2 x Q nr t e 0,40 

Fdrrm/s Apïeads a Vutiwls > 

Extx Lang.x Alt x Ouarít. > 

Exlx Cuanl > 

Extx Ouent > 

Ext.x Queríl > 

.. . ... . ._ ~Y a,,• 

OPAC 

ToW •3N,72 M2 
Vsr, 2 Vir.) Ver. 4 Vu. 6 Ver. 6 

4,70 3,50 
3,90 3,30 

3,50 2,00 
2.00 2,00 

: r :;: -
;::;,:....,''-. „ - •'~ ' ._ . , 

Ver.) Ver.3 Var, 4 Var. E Ver, i 

Vir.) Vsr. 3 Vil Vsr, i Vet 1 
4,10 2,90 
2,00 2;90 . 
2,90 1,40 
1,40 1,40 

Ver. 2 
Z,00 
-1,00 
-1,00 
• 1,00 

•"..•c•:-}- 
. ..~, .. 

• 4,10 

• 253,05 

= 32,15 
= 34,00 
0 40,37 
s 14,28 
= 5,74 

To1el • 343,72 Ilx 

• 383.72 

Tel • 322,02 Mi 

= 3.50 
= 2JY,67 
• 25,15 
I 23,50 
• 40,37 
• 14,25 
• 514 

1 

Totel -183,40 M 
Var, 3 Vu. 4 Var, ff Vir. S I 

e â0100 
■ -8,60 
_ •8.q 

= -5a00 
• 2,00 

Yu.1 Vr,: Vu.) Vir, 4 Vr, 5 Vir.6 
102,00 0,30 0,10 2.00 

9,60 0.30 0,10 •1,00 
0,00 0,30 0,10 -1,00 
5,00 0,30 0,10 -1,00 

.. . ~~i . . ~~ ' ~1• . . . . . • 

• 

: 

• 
~ 

Toá1 • 5,44 M9 .~ 

6,12 
•4.~ 

dI,IS 

, ' . , ' . .. • . 

. , _ . , ... _.•~~,: ~,- _ . .. . . . 

Vu. O Var. $ Vir. 4 Vi. 5  Vi. I 
0.40 1,00 

ToW•E,18 MI2 

0.16 

> 
; . ... . ...,•„ . . : . ~~;: - , ::,•• . ...,. .., : • : : .•~ ~ ~ c•:• ;.- . .. _.. Í~r :`: ;: : ~... rR~:: . :. • .. ... . . ... .. . ... . .: :..,•.;,• __,..i ..'. ... .. . .... ,. , . . ... ._ .. . ,... . . .•.,•;~ . . . . ... .;...•.. , ... . . .. . ... . . .. . '~ • 

51 U M PFZA E ENTASGA DA OSRA 
5,1.1 LSMPE7J1 OE PISO SM AREA URBANRAOA TeW • 313,72 042 

> Olesniçio  Fbrsrreb Apissda e VrlMls Vir.1 Vir: 2 Vir.) Var. 4 Vsl. 5 Vi. $ i 
> Ares e $$3,72 = 353.12 
r 

F,✓` -- - 
~~t•t--~ 

i1LVElRA UMA 
Er~G,Cr,m, w1P U6C`Së~ïYr r 
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SELC PMM 
C t 

FL ì3 GOPAC 
MEMÓRIA DE CALCULO • PLANILHA DÉ':QUANT1TATlVOS 

OBRA: PAVI JBdTAÇÁO ELI CALÇAMENTO NO MUNICIPIO DE MARANOUtWE \.
lr jC)l!Aç~e 

CÓG: 014: PAVMIENTAÇAO M CALÇAMENTO DA RUA CAJUEIRO 4 

1.1 
1.1.1 

j l '• ' C~ ~r ;~~ 
. ~ :~:r.:.,: ~~$j 

~,7 , 
.,•y:i':.á~.i.l_~.tJ~{.+=i-'F n  ~~' ~~%Y~  y :tl~~ 

•«~ ~lpR ~ t~Nt~ÌAAisF:: .~.. .,~:~~: •a.' ~ : r:~ • . . `~~~ ~'.r:,:: : ::, :,, 
.. .. . . • .. .. .. . . ... ~1: , .. .. . . ~_~._ .L•.]:•:,~. 

PREPAMÇAO DA VIA 
LOC AO DA OÕRA COM AUXILIO TOPOaRAFfCo (AREA AT 5000 Mt) 

> Obfaa4wçie EI Et Fórmula ÀjIlaada oYarliv►l► > Yar.1 Ver. 2 Vu. 3 Ver, 4 Vir, 6 Var. 6 

> 
> 

Total ■ 23T,21 MI 

~ 

4'GCAL: CAJUEIRO 

0+004•70 

0•004,10 0+006,00 
0+009,00 0•033,90 
0+033,90 0+064,50 

{ E~ X I( U+ L1)12 I > 4,70 6,00 4,40 a 291,14 

(Exhx((U+LI)/2I s 4,30 4,40 3,00 s 15.91 
(Ed) x J( U+ Ll )12 I > 24,90 3,00 3.50 ■ 60,93 
( Exl) x(( U+ U)! Z I > 20,00 3.70 3,30 • 71,10 

Atei Irra91lr Dl Ana s 16,66 ■ 16,18 
> Ana Irreprler a2 Alns > 11,66 • 11,16 
> Arn lrre5ria• 03 Ares > 6,64 
> 

I!AYIMIfJti' , . .. ' ...'t:... . .:G.. .'., • . ï~: _.._ .. . , ...... ... . . . . 

LI REOULÁRD:AÇAODOTERRBVO 
2.1.1 REOULARPAÇ+[OD/bUe-LE3T0 

j > ob..vaçio 
> 
> 
> 
12 PAVIMENTAÇÃO 

2.2.1 PAVIMENTAAO EM PEDRA TOSCA 61 REJUNTAIIENTO {AGREGADOADQUIRIDO) 
( a Oóprvaylo II E1 Fór9aWe Appiada e Yerllhal► > Var.1 Var. 2 Ver. 3 Vb• 4 Va►, 3 Va►. 8 

> 0+004,70 ( Eat) x I ( Li + Lr )12 J > 4,70 7,40 3,60 
> 0+004,70 O+OOQ00 ( Exl) x I ( U + U )12 J > 4,30 3,60 2,40 
> 0•009,00 0+033̀ 90 ( Exl) x J ( U + LI )12 J > 24,90 2,40 2.90 
> 0+833,90 04054.50 ( Ex1) x ( ( U + Ll )121 > 2Q50 2,90 2,90 
> Area Irregurr 01 Afta > 16,86 
> Aniibrepurr02 Araa > 11,16 
> Ame hreçurr 03 Are. > 
> ob3: Icr duutxwrda aa2r~ta 
> 

... . . . . 
l~:': Ra~?llt3F ..' .. _ . _ .. .. . . ..... . :...: _,. . 

3,1 DRDIAGEM IIIPEIIFICiAL 
3,1.1 SANQUETA) MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAI URiAMAs (1,i0xI,31:6,1Im1 

1 >
s 

> MF Ana Imep,lar 03 
> MF de fedwmer>ta 
> 
> 

3.1.2 

_ :• ~ : . • ..~.;., 7::: ' ' ; :. _ 
ü~bs • • ' a:► ~ti . • ., ,.~•.. . , ••, . . . . ~ Fd:• . . . . . . _ 

• 664 

Te0M s 72,46 M2 
FórmuIeApitadi a VarlMls > Vir. I Vii. 2 Ver. 3 Vir. 4 Vir, 6 Vat• I 

. 237,26 Ares > 237,26 

• . . ,.. 
. . . • . . . ., .. '.=. .... • . 

Tod ■ 1!3,22 M2 

 1 
28,32 
13,33 
~~ 
99,74 
11,86 
11,1á 

• 

Total•11L30 M 
Obievagio EI Er Fórmula hpllaada e Verl4vils > Vu. I Var, 2 Ver. 3 Vir.  4  Vir. 6 Vir. E I 

0+054,50 ExLx O . > 64,50 2,00 

Ext.a Or,mt• > 2,90 2,00 
ExtaCuanL > 350 

CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 

• i0a,00 
• 3,10 
a .?,69 

Talal a 3,2! MI 
> Obwvayio EI El Fórmula Aiollcede e V riãvala > Vu. I Vat, 2 Var. I Var, 4 Ver.5 Ver. 6 

0+Oã4,50 
~ 

> 
> . . . . . _ 

s>i3MA1ltAÇAO, . r ̀ . . .  .. 
41 IINALOJiÇAO VEiCTICAL 

4.1,1 PLAICA DE REGtALAMENTAÇAO!ADVERTÈNCIA REFLETIVA EM ACD OALVANFZADO 
~ > n Oburva¢io

Ex1.x La 5.x Alt a Quaff. > 54.50 0.30 Q10 2,00 

. • . . 
•F . I `. . . . • 

.. . . . . .l:' iá`!° ' . . ;=1'„ .. • . .. ;-'r, • . 

Fórmula Apligdi e Vufivala > Var,1 Ver. 2 Vir, 3 Var. 4 Var. 6

I 3,21 

Tiiql a 0.16 MZ 
 ~ 

Proa da Pare IR•1) L1 x L2 x Ouanl. > 0,40 0,40 1,00 ~ 

~~ 
• •,•~~:' ;:r.•: ;.y,,,.yur. .?•:n~'-. :'_•. •r ,,t.  ••lir¡4;¡" •  i:..::; .,, . . . . 
. _~. .. . . ..,,.• ï . a , ,',. u . •- • . ~ .. . . .. .. .. . ::.•~a:',.;.;: ..~:.:»:' i',:w,~`,a•s4a~,- -- - ''.•~ _ . . :,v.a.i.:, t - • •--~•:~~~.. ...r~:. ' ~;.r.... . ..": : . . . . ...__ _•...... . ... . 

_.
.. :, ..-.. :.` .: . r, _. .: 

..•1 '4•. :.1: 

L11iEZA I INTRIGA DA OEM 
LIII'QA DE PI60 EM AREA URBANIZADA 

0.46 

Toth i  L}7,2í M2 
> Ob►efvep6i Fármult Apical. e Varlivela e Vir. I Ver. 2 Va►, 3 Vir. 4 Ver. 5 Var. I 

Ara > 237,29 s 23!,26 

[ Ct.• 

El]IHRA UMA 
ü+G Cyt1 F1DP lUíi~521 J61 
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FLV'X  .. EOPAC

MEMÓRIA DE CALCULO - PLANILHA'f}E QUANTITATIVOS2 
OBRA: PAVIMENTAÇAO EM CALÇAMENTO NO MIJNiCIP1O DE 141ARANGUAPE ~

7,,,rr c i.'~pe_ 
r. G~ bé ~ 

Côo: 020: PAVIMENTAÇÃO EM CALÇAMENTO DA RUA CAJUEIROS
~ 

~t~OCAI: CAJUEIR6 
t•:~.._ •, l• 1~:U1 wrrz.~} ~t'r4' ~~..~~¡.,i.~c.~ .iu:...z..~r.rr~9a- '}

raj~,i,✓;'' r• .1 ~'., ,: e , c ra J. i •` 
.
T
I

~
~~c,s~.r.~+a'~.oé~±í•~t^^D.~zait~ ..i ii-F~~'rr.-.•v-1r~i!.~~..ti.j~•}.~I•.7.4s: L~~~'fi~ ' ~i~J~ • !.th7i:t~•it.n'

• 

n 

. . .. .. ... .. . .. ... . . {`...... . .. ... . . ..... . .~.~~, 
• '' lw:,. . '. 

.~ ~ ' ' ~ 
. ¡ ~ ..

.:. . 
,:~ :¡ . . .. . . . . ~::7 . . . • . . .. _ t.-t:~ ,. . .~ r.... , .. '.. .. ... . .... .... . .... .. . .. ... .. .. . .. .. . . . . . . ~ . . . . .. . .. . , ..' . ..:.„i.t;•. 

1.1 PREPARAÇÃO DoAV1A 
1.1.1 LOCAçAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRAflCO (AREAATE 5000 Mi) _ 

~> Obiirvagio EI If Fbrtau (x Apllada a VMtivNi a Vir. 1 Var. 2 Vir. 3 Var. 4 Var. 5 Var, 6 
~ 0+001,50 I 6d1 x( ( U+ L1)12) > 1.50 6.00 3,00 

> Oø001,50 0•020,00 I Exg x ( ( LI + U )12) a 10.50 3.00 3,00 
> 
> 

'  
' "2. 

' . .P$WMENTXçÃ0::;:
2.1 RE6ULA1tl1AÇA000TERRENO 

2.1.1 REOULARIZIIÇA0 00 SU6•LEITO 
> Obaarvaçb 
> , 

> 
> 

2.2 PAVIMENTAÇÃO 

TotN ■ I1,50 142 

.. . . , i:. . ' . .. .. . . . .. . „ t . •. . 

Fórmula Aplicada i Varlivai> > Vu. I Var, 2 Var, 3 Vir. 4 Var. 5 Var. S 
Arse > 61,50 

6,00 
55,50 

Totil • 61,50 M2 

• 61,10 

2.2.1 PAVIIl1EIRAçAO EM PEDRA TOSCA Of REJIJNTAiiNTO (AGREGADO AOQtARrO) Total • 4i,50 ME 

I , w OMairvaçJla  EI El Fórmula Apllcada • Yarlóva4a a Var,1 Vir.2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Va $ ~ .,.~ 
0+001,50 (Fxt)x((Ll+U)12j a 1,60 4,40 2,40 • 5,10 

0«001,50 0+020,00 ( F~t) x ( ( Li+ L1)! 2) > 1/,50 7,40 2,40 • 4Kr10 
obs k,(d:a;r.onlada a carjrrp 

.O9RA*.DE DRENAGEM.. . . .. ~•~' ~.~ .. . 
r 

' ' . 
DRENAtiE11.sL1PERFiC lAL 
BANQUETAf MBO FIO DE CONCRETO P1 VIAS UR1lANAS (1,OOxO,3Sx0,ibm)  Total •p.N M 

a 0Saarva5o © EI Fórmula ApSirJda a Virllvaii a Vir,1 Var. 2 Var. 3 Var, 4 VM. ! Va,1 
a 
a 

31.2 CONCRETO MAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 

. , . _ .. . ... . . . • • , ; ,:. ...:..; . 
«.., r...,..r.•__• á.;tw.•. . .:~ ~ •' - ..: . . .. : - .. .. . 

'  • •,~t¡.t. . •r . ,~u - ' ... , , •., . ... . •:i . . . .. . . . •.' .. . . _ . . ..-. . _: . . 

0.020,00 6d.xOwnL a 20,00 2,00 • 40,00 

Fut~aawrto Firwl Exl a 3,00 • 3,00 

~ . 

Tatal • 1,2ã M3 

~ 

~ 

~ 

> ObirvaFito D E1 Fórmula Apiada a Varlóvaia a Vir.1 Var, 2 Var. 7 Vir. 4 Var. 5 Var. S 
a 0+020,00 Exl.x Laro x NL x OuanL > 20,00 0,10 0,10 2,00 = 1,20 
a 

4  Ei1~A1.I ... . ... . ' ~ ~.:: : . ~ . . • 
• .• ,.. , .. . _ 
.• .,. ,.. • • . , . . . ... .... . ;.: ' '~ ~ . . . .  s.'•: . . . . .. . . . . . ~.... . . ._. _ ., . . . . . .... . 

4,1 SINALPJtÇAO VEATICAL 
4,1.1 PLACA OE REOULAMENTAsA01ADVERTENCIA REFLETIVAEMACO GALVANIZADO TobF•i,1E M2 

> OasarVaçio Fórmula ApYradi a Varfóvab a Vir,1 Vir. 2 Var. 3 Var.1 Vir. 5 Var, 1 ~ 
> PlacidaPer►Qir1) L1 x1lxOuinL a 0,40 0,40 1,00 = 0,15 
a 

ã O1VR$O$. r` 
5.1 UMI PEIA E BITR5GA OA OIIRA 

I1,1 LIMPEZA 0E PISO EM AREA (1 RBANQADA 10p1 • 61.55 M2 

> 0iiuvapo Fómrda ApNaida a Varliwli } Var.1 Var. 2 Var. 3 Vir. 4 Vrr. S Var, I 

a 
a 

Ana a 61,50 S 61,50 

5.VEIRM UMA 
Ear:.C► anPIr6C~ :CF•r 
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OPAC 
MEMÓRIA DE CALCULO • PLANILHA D ,QUANTITATIVOS , 

OBRA PAVIMENTAÇÃO EM CALÇAMENTO NO LIUNICIPIO DE MARANÕUAPE \\   G` ' rnquape_ 
CbD: 021: PAVIMENTApAO EM CALÇAMENTO DA RUA CAJUE~tO i ' .11 

LO AL: CAJUEIRO 
~~•rR. ~:m ~~ ~-.• ~•, i-:.~)• ~~~~~,;~~~~:*~•!~~Ia~•~~:"~:.:~~~~~~~t~~r~~:~:~~.~~~~~:~~"~~~~. ~~~~~~~.~~,~, .~ ~.~ 

.. : . .: : . :.t,;+:: -.. ,.,... . . . ... . 

1,1 
1.1.1 

- a
.

' •
 
.. ~~~ ~ ......... .. . . . . ....... . .... . .. . .. .. .. . .. . ~ 

PREMRAÇAO DA VIA 

LOCAÇAO DA OMRA COMA 

....,. 
: 

.. 
. . . . . .• , •: . S' . "il.,  ~ . . . . . .._ .~•• ... • ., . . . .•,::,..:••.i'J:i . . .'•)i: .. .. 

LIO TOPOORAFICO ÁREA ATE 5011 M2) 

.~.~~y,
t>>..;~::{::: . , .. . . . ..S , . . . :i': 

> I ObNrviçie B El Féretrli ApNoidi a VxAivdo > Vir, i Vir. 2 Vir: 7 
0+013,80 (Exl)xI(U+Lt)~ 12) > 13,10 3,00 3,40 

> 0+013,80 0+0,16,30 (Ext)xI{U4Lr)12J > 24,50 3,00 4,54 

> 0+008,30 0+44t,80 (Ex1)x( (U+LI)12) > 9,50 4,50 5,40 
> 0+047,e0 0+042,30 (Ihrl)x((U•U)J2) > 44,50 8,40 5,40 
a 0+062,30 0+096,70 (Ext)x((U4U)12) s 3,40 5,40 3,00 

0+086,70 0►132,40 (Exl)x((U 4 ll)12) > 36,70 3,00 3,00 

0+132,40 0+136.80 (Ex1)x((U•LI)l2J > 4,60 3.00 5,40 
0+136,90 0+154,50 (Erd)x((UsU)12J > 17,50 5,40 5,40 
0.154.50 0+156,50 (Ext)x((U+Lr)I2J > 2,00 5,40 7,40 

.'._4:;L', . •PA~EN~~. •. _: . . • • .. ;~:. ...  'r~ ~..' .   
L1 RlOULARIIAÇAO 001IRREMO 

21.1 REOULARSZA~AO D08UBtErTO 
~ > Obierviplo Fónnula Aplicada u VarliNale > Vir,1 

> Atei » 671,73 
> 

> 
2.2 

º,L1 
►AVMlE11TAÇÁ0 
PAVIMEMTAÇAO EM PEDRA TOSCA S► REJUNTA1IIlëNTO µGRE6AD0 AOOURtIOOJ 

( > ObNrvicl0 EI Ef Fórmula ApllaadieViriiwle > Var.1 Var. 2 Vir,3 
> . 

-~ 
04013,00 I Ext) x(( U+ U) I 2 j a 13,80 2,40 2,40 

0+013,80 0+038,30 I t.x0 x ( ( U• L1) Iº J > 24.50 2,40 3,10 
> 0.038,30 0+041,50 1 Exg x ( ( U; ti ) l 2 ) > 9,50 3,90 4,80 
> 0•047,80 0+092,30 ( Ex x ( ( U + Lt ) ) 2) > 44,50 4,90 4,80 
i 0.092,30 0+095,70 ( Ext) x( ( U t U)12 J > 3,40 4,80 2,40 
> 0•096,70 04132,40 ( Dtq x ( ( U + LI ) J 2 j > 36,70 2,40 2,44 

0+132,40 0+136,90 I Ext) x(( U+ U) 12 J > 4,50 7,40 4,10 
0►136,90 04 154,50 ( Ext) x ( ( U + U ) 12 j a 11,60 4,80 4,80 
0.154,50 

ons rot ds sax)tano a tarietr 
0•168,60 1 ExQx (( U• U ) I3 ) > 2,00 4,50 6,80 

Vir. 2 

Total' 171,73 112 
Yar, 4 Vir, ã 

Var, S Vir, 4 Vir, 5 

Vir. 6 
■ 41,40 
= 91,88 
= 47,03 
_ 240,30 
= 1.4,28 

110,10 

= 18,90 
= 9504 
r 12,80 

Wr, i 
Totil a 671,73 

= 671,73 

lrº 
~ 

Total '817,93 M! 
Vir.4 Vu.5 Vir.!  __j 

s 33,12 
= 77,18 

41,33 
= 213,60 
= 12,24 
• 68,08 
= 16,20 
s 54,41 
i 11,60 

. : : .: . .. .. . .. . . . . . . .:..: . . :.3.' ~B .. ... . _ ... . . , a. ,. . . . . . . 
. . .. wri ~~yy~~ ~ . . . 

.. . . ... ..I~:f!R4!!n}'F!!!:.~ i'EEs.::. . •,; :.. ! ! , :

3.1 ORENARBI SUPERFICIAL 
3,1.1 •AUQUITAI MO 90 OE CONCRETO PI VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,I5m) Total e311,00  M 

> ObNrvi4lo EI H Fbrmula Apllada e VarMvela ► Vir. 1 Vir, 2 Var. S Var.4 Vu. S Vir, S ~ 
> 0+156,50 ExLx 0uint, > 158,50 2.00 • 313,00 
> Feehimerdo Iniclil Ext. > 3,00 • 3,00 
> 
> 

3.1.2 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANIDAL 
> Obarvayio EI Et Fbnmuli ApSeNa a Virtiwii a Vir. 1 Vir. 2 Var, 3 Vir. 4 Vir. 5 Vu, 
> 04158,50 Ex<acLaçxAJLxOuemL > 156,50 0,30 0,10 2.00 
> 

1 
Total = i,ó5 M3 

•4 . ~J ° . . ., . -.:..~ 
4.1 SIMAL~ACiiO VERTICAL 

4.1.1 PLACA DE R[dULAMENRAGAOIAOVERT(NCIIA_ REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO 
> Obeewiyle F4rmula Apiada a Vviivik > Var,1 Vir, 2 Var. 3 Vir, 4 Vir. 5 Vir. 8 
> PIiOe dla Pve (fZ•1) L1 x L2 x Quint. a 0,40 0,40 1,00 
> 

DIM1+ER$OS ' ; ' . . . . . . .. 
LIMPEZA E 94TRED DA OBRA 

LIMPW DE MITO EM ÁREA URBAMDADA 

_ 9,39 

Total a 810 142 

= 0,16 

Total a 571,1) P47 
> ObiiivaaSO 
> 
> 

> 

Fórmula Apilcadi e VurIMlo > Vir. I Var, 2 Vir. 3 Var.! Var. 5 v.. i 
Area > 871,73 = 671.73 

j4u. ~ 
eR.VElRA l.1ilA 

EK:. trvt A>'P e!@?5itít~ r 
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I MEMbRIA CE CALCULO • PLANRHA  quANTRAlIVoB 

0/RA; PAVEIF}1fAÇAOEA(CALÇNAENTONOMUNICIPpOENARANOIJAPE 

C001T)C PAVIMENTAÇAOWACIILÇANENTOOA RUA ,t0lt1EVElON01 

~ >
> 
> 

xt 
x1.1 NANNIlTMN!0Pq0ECONCIIETOPIVMIMNAMAI(1.1RN,7MIRM 

~ • 06Nrv.Tie 9 9 idmokApu4.IVrOwI• • 
• 0'316,00 TnXOrA • 
• MFrk4N.0rpdr0l Fu1.iO... r 
• MF..iN.V.p/r02 61LROuw4 • 
) F.dr..ablEd 
• 

3,12 CONCIIETO MAD EITRUTURALPRRARONAMIA 
I • O11rIIp. E 9 FMeNMApMiIV.NR•k • Vr.t Va! Va3 Va4 

tArf ,rtb. 
PR®ARAÇAO GA VM 
LOCAÇAOGA Gin CON AUIUUO TaPaaRAR0oµR1A,1TE 10005V)) 
ONru7b El if F6rmul.APIW1i.VuI1WI • 

w101W 
0.00100 0+311,10 

VIr.1
(E•OI((l1+U)121 • 3,00 

(Eqi•((U+U)121 • )1100 
A7I. P tóAl 
/i•. • 45.45 

Nr.mkApwd••V.NUY P Vr.1 
NM s IAN») 

• Aiulm06r01 
> AmmrFlrW 
> 

b s,MVpiRTAÇAO,.::':' . 
II -..NiB111ÁlICIlÇA0001EMlNO . ~...
21.1 AGA1PAa•AÇAolDwN48F0 

~ • 06amilo 
s 
r 
> 
27 PAVaENTAÇAO 

1.i1 PANlIITAÇAOENPEd1ATO6WNNLlUNTIINENTO(AaNE01W0A000N00J 
I • Olirwpe 9 9 

• . ' 0 001W 
• 0•00.V.10 0'31410 
• Aickqalrol 
• M•trnEdY07 
• c5a.bresswMedo.lrpt. 
1 ,'g1RAi 4i;Plei!øia r 

OR91AOB1 MIPEpICIU. . . . 

• . 0+3110 OLLY1raRNLYOIW, • 311,00 130 0,10 2,00 
• AErd.YI•6r.OrW01 61•lraRNLaGuN, • 106 070 0,10 -1A0 
Y We.rl..rpulrW BILRLrr1RN1)02W. • 1,37 0,30 0,10 •1,00 

LI IARJRAO 

721 EECAVAÇAON6CAMCAE0.00E1A CAT, PROF,ATE2AON 

P6rrIIApEai..VrNN. • Ya.t 
(EXeRi(U+U712) • 1W 
(r+V•I(U+LI)12J • )13.10 

Ni.) A,TI 
Am P 4274 

¡C \ 

, )E O PA 
J 

ris •1AN.17 MI 
Vr.2 V. 3 Ya4 V.5 Va1 ~ 
1140 0»0 • 74»0 

100 100 • IA71W 
• 1535 

• X5,46 

TNl.1.MT,g M) 
V0.) VI,,) Wr.4 Val Val 

1)17,N 

TOh1.1.7Y,M M2 

~ 

V.) V.r,1 Vai V.r./ Vr.1 j 
1,10 5,40 • 7210 
5,40 5,40 = 1.050,20 

• 1175 
= 4x21 

Te4I.666,10 
Vr.1 V•e 2 V. 3 V.4 Vr. i Vr./ 
115,10 2,10 • 6T2.00 
126 2.00 • 7,10 
676 2,00 • 10,70 

Eil • 1W • E00' 

70.1•11N N! 
Vacs V.' 

16,00 
• All 

-0.16 

TIW.1,7) 
• OMw.1N P6rrMIApIIY.VNW. s Vai Vai Va.I VIc4 Vu! Vote 
• 

• 
• 

x27 

1. Vai Ml.ry.çl1i Ea P 0,25 7,0 

GONCR[TO PMER., PCI( N e. CON AGREGADO ADCrMI00 

1,76 

TmY•1M 
P OO•roplo 
• 
• 
P 
P 

F4OTSIIpaS.V.Muk • Vat 00.7 Vai Vai Vu.! Vai 

I 

e.Or.O A.IReNO).Eq. • 0,14 7»0 

SE) LNIÇANENTOEAPUCAÇAOCECONUETONSEYAÇAO 
• O1Mwi070 FarMAApIW.VrMXi • Va1 Va3 Vr.) Vai Vr.l Vº.I 
• 5a Sk SIM' 0»1 

xx4 LATO OE CONCRETO DICL&NDO PREPARO ELANÇ,WNITO 
• O*Mmpe lifl.IIS.iVNNuk • Vá,1 Vat V.63 Val vai Vat 

0,M 

TeW 1}0 

0.w 

ToW.0.73 

I 

EAºRL.9RIA. P 

PORIt1 PLANA CNAPA ÇOAiEN1AGA REITMOA EIP>•10.. UIIL.3E 

T,00 1A0 0,15 0,16 

TiW 1,71 
P pum0ll F6r.rA.ApdIIVRMwk • Vr.t Vr.2 Vir.i Va.4 Vir. 6 Val 
• Pr.6•NWrr 
• Puu.EXl•w. 
• Fr.W.FVAJ 

f 
E10 ARNADURA0T7TLADEAÇO 
• dwrugie 

6.ILIg10NM • 
EqXMg.OYMN • 

AmXG.rA P 

7,00 OAS 2,00 
7,00 0,30 2,00 
6,14 100 

Fónwl.aØm.I. o.IM* • ..t Vat Vil.) Vr.4 V0.! V., 

0,70 

z10 
071 

T•W.7»0 

7 
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ORRA PAVILOITAÇAOEMCALCANENTCNONUNICIPIODENARANOUAPE 

CC0:I221 PAVWlNTAÇAOEN CALÇAMENTO DA RUA JOIEtlVEWNOi 

" 4„igriaPc.' 

OCAL• NOVO NPRAMOUAPE 

> 

IlA3IIG s T,OI 1,00 

li INALITAÇAOVIROCAL 
A01 pua OEIdeeDIAM9ITAQAONDMATdOARIFIlTRAwACOOALVAIQAOO 

~ > ObnrnW FOrmuI.AIGNIt.VMIpM1 > Mr.1 Vr.2 Vs.I VM.I VM.S VILI 
> 

> 

E 
I1 
5.1.1 

Rle.a.PnlR.11 

01 RR00 . . 
IIs12A I91TI9OA CADIRA 
LIR'FTA DI MN391 ARIA 19IANRADA 

L1.L2.awA . 045 O,a 1,OD • 015 

To1/.1JN0.9 Mt 
> GG1.Rgi. FOmI.AF1p01IVtrNVM. > VM.I Vir. 2 VM.I Ve./ VIr.6 VM.I 

Prr f 1.113,17 

TOG 

T.MI.I,II MI 

A 

• 1a13 

lV91ALMN 
NG LrvlRePp11M:1!! 

~ 
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`m g GOPAC 
MEMÓRIA D~ CÁLCULO - PLANILHA QUANTITATIVO S I 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM CALÇAMENTO NO MUNICIPIO DE A4ARAN(iUÃPE ~ 
/~rr•~rlrtti.'.(l~-G~ 

CÓD; 023: PAVIMENTAÇÃO EM CALÇAMENTO DA RUA Jost BEVERIliO3 a' AL: NOVO MARAINC>UAPE 
~~,y}:, 7 Ww~w A• ■:,• t R~u~~^~j r~ ~ywl` Y. It r 1:' !17`w'Y 

:~.,sVi~~•Q~~~ 

tá•,, 

• f
,;~tf ~r ,'s , ~ •7~tj

y
,
{
~~f

.  
~~ryH~,t':s• G.:.~ .ri: j'~ ~ ~ ~ • t 

ji~.r!t~t..3.•.:.t ~,' ~'~ ~ ti;!¡,r,,y.•yytl..lz•i~tir~L..~~~:i::.ìrf:i~~~~f  M'~~:j~3:G.a•~.4:• •Y ~~ 1M~+1i.2,

~ 

1. : 
1.1 

1.1.1
> 

.~ !!R rF 
m y~~ • 

•*u~rn1'~ K ' . '.tf' .;t~!' Jt:. •. <'. 
r~ r  . . . '',~t:.~i~~i1:~4ki72a:t'. . ;' 1"•- :~~i:~.:i• o-~fwf • ... .. 

PREPARAÇÃO 0►A V1A 
LOCAÇÃO 0A OBRA COM AUXILIO TOP OORAFiCO (4REA AT1 5000 M2) 
Obaarvaçio EI I:f F/rmulaApllaad•sVa11/vala > Viii 

> 04146,00 ( Ext) x ( ( LJ+ U )1 2 ) 
) Aria lrri ar 01 
> A,ei 1n' ier 02 

.~~i'aa t::P~iAIY~Ãli9r~PjJ~tO-: '•. . i' : :f. ... : . .. . .. . '('.}:. :.. !:t.. . . 

2.1 REONlr1Rf~JIÇAO DO TERRENO 
2.1:1 Rt?GULARUZAÇA000aU0••L9Ta 

.. i:.. ' ::t• ~ 

Alwi 
Ana 

> 146,00 
> 51,79 
e 157,76 

Vir, S 
6,00 

ï ,~':..: •:.r 
'~t~..7:. ti ~i•:.f7~: ~í ••..~~. w.t .rl"i.k~~~.K , . I'  ~t• 

. . . . uf,. . ~ 
.~.f .

.y~ . 1.I . 'iat • ~ ~~ ~ ~ 

Vir, O Vir, 4 Var. 5 Ver. $ 
$.00 

, . .. . 
. ' . . . r . . . : t • . . . . . f . . 

> Obsarva~Ilo Fórmula Apileidi a VeriMnla > Ver.1 Var, 2 
> 
> 
> 

2.2 PAVIMENTAÇÃO 
2.2.1 PAVIMENTAÇÃO !'!t PEDRA TOSCA 6A REJUNTAMENTO AGREGADO ADOUIRIDO 

> Obaerviçlo EI Ef FármelaAslleada♦VerllvNs r Vir.1 Var.2 Vir.3 Vir,4 Var.5 Var.I 

Aron > 1.065,56 
Vir: 3 Ver. 4 Vir: 5 Ver. * 

e 
U 

Total. 1.015,55 M2 

376,00 
51,79 
15T,1I 

Toal s 1.015.55 M2 

~
a 1.C6S,S5 

Total e N1,e3 MZ 

> 
> Arsa lrriputar 01 
> Area IrrapiJr 02 
> tiee tof doaconledo e siriore 

.. . , .. . ,. . . . .. . .. 

3.;' . ~4I0 8 D( I!NA3ME.
3:1 DRE1iAQEM 6UlMIlFICIAL 

U.S 

0.141,00 (Ext)x((lí 4 Lf)/2I > 
Mw' 

Aros > 

• • • ' . . ~ } . . .. • . . 

14ó,00 5,10 6,40 
50,31 
142,93 

' • ~~ ••i-:; , .y:*~. . , . • 
1., f•.' '4:~y:n1~:, .`:t'i~i.'• . ~ ,. . f J:•~' .~!•, • +~~ a .'

..Y_.; y•.. ?.>. •.•, :1::1.1:Lr• .. ! 1'-.. .■,a, •- .. . . 

tiAgQUETu M®0 FIO Dl CONCRETO Pf VIAS UR0ANA1 n,Mot0,3S+tO,15tn) 
Obaarvagie EI B Fórnwll A~Iladi a Varilwb 

0~141,00 Eelx CLent. 
MF da /rp 1iei r 01 
Ml: de liei empalar 0Q 
Fecl imanto Inídal a Foral 

CONCRETO MÃO ESTRUTURAL PREPARO MAWLML 

Ex4x OunR. 
Extx Qua+d. 
Ext.x Ottint. 

e
> 
e 
e 
> 

Vir,1
146,00 
2,35 

24,65 
6,00 

Var: 2 Ver. S Vir. 4 Vir. 5 Vir. 5 
2,00 
2,00 
2,00 
2,00 

U 
e 

136,40 
50,36 
142,$5 

'1'; . .. .... . 

Total e 3S1,40 M 

292,00 
4,70 

49.70 
12.00 

Tool ■ 10,31 Ii3 

~ 

> Obaarvaçio EI ri F6nwt,le APllcidi e Varilvda > Vir.1 Var. 2 Vir. 3 Vir. 4 Var. $ Var. I ~ 
> 

> Mi da lmpular 01 
M F da aree 1rngUii 02 

0►14&00 

, . 
4,1 SINALIZAÇÃO VEftT1CAL 

4.1.1 PLACA DE REtMJLAMESJTAÇÃp1ADVERTbJCIA REFLETTVA EM AGiO OALVA1RA00 

Extx LanD.x Alt x OluanL > 141,00 0,90 
Ex1x Lrp.x Alt x Owr1l > 2,31 0.30 
Exl.x Lirp.x Wt x Ciwnt. > 2415 0,90 

0.10 
0,10 
0,10 

• .a . 
, . . .. . ...~ 

2.00 
2,00 
2,00 

6,Tó 
0,14 
1,49 

Tolel ■ 0,32 U2 
~ Obeerwr,la Fónirula &Ilqde e Varllvals > Var:1 Var. 2 Vir. 3 Var. 4 Var. $ Var, $ 

Li x 1.2 x OuarN. e 0,40 0,40 2,00 Placa de Para ~R.1) 

.. .: p:. • i. , . 1 . 
: . 

, '~:-r::~ ~ '~ :•' ' • :.i :.~ • .,~i , 
~ ...":.~.. . • ' :' .. . r ~.~ TI;( tp-t • i IMr. . . .:~... • . ~. . . • ... , . . . .. ' . . ... ~ . . .....f . . . . . . ... . .  • . . ... . - . . . 

!Li LVEZA E ENTREGA DA CIiM 
5.1.1 LUPA DE P160 Elll AREA URdANIZADI, 

> 0bglVaglo Fórmula Appada a Var ls > Var.1 Yer.2 Ilir, 3 Var.4 Var: 5 Vir. I 
> 

> 

e 

Ana > 1.065,55 

0,32 

Total■ 1.006,66 Mt 

e 1.015,56 

IONS O tJLtliMUl LlA1l1 
l;N' Ol Pliir t1EG131X.-' 
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CÕD:B94: PAVIMENITAÇAO EIS CALÇAMENTO DA RUA BECO D000W0
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a; 
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•.N. . lik':L ~l~til'C•::J~' 

"r'r 
" 

, 
.. . . .. . ~:~~::r.. . . . . . .. ... 

. 
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OBRA; PAVIMENTAÇÃO EM CALÇAMENTO NO MUNICIPIO DE MAMAI OUAPE 

~ 

SELC PMrJi ° 

FI 1~1g EAPAC 

CAL: NOVO MARANGUAPE 

1.1 
1.1,1 
a 

> 
> 

!.1 
2.1.1 

_.7:.:. ~ .].%~) 
rVtif{i,il . :í" ~~~:" ~:r;::~~ 

._•J::_ .. . .....-.... r ...:1•. . .. .:v! ••;. 3:~ . . . . ..7....r•.1$. .. . . .. .. .  . 

PRIIPARAÇAO OK kA 
LOCAÇÃO DA O6RACOM AUXILIO TOPOGRAFlCO (AREAATE 5000 M2) 
ObiirvaQie EI Et 

0~0S6,11 

REGULARIZAÇÃO DOTEI1REIW 
REGULARIZAÇÃO DOSUO.LEITO 

_.,
. ~ i::... . .. . . : 

~ •,«),r~«.,'~ >< 
r '~t~~ rs •r Iy~~.+i.  . 

Flrrnula Apllcade i Varlivalt > Var,1 Vir. 2 Var. 3 Var, 4 V. S Vir, E 

f Ext) x ( ( Li + Lt ) ! 2) > 811,41 6,00 8,00 = 350,46 

..•' •. .. 

J. . 

Total ■ 360,16 M2 

... •~...! ' ... ... . . .. . . , , ~ 

Tet.l a 350,44 M2 
> ooaarray6o 
> 
> 

Fórnarla Aptlada.VVrtfwla > Vir.1 Ver 2 Var. 3 Var, 4 Var. 5 Vaa i 
Ara. > 380,16 

21 PAVIMENTAÇÃO 
2.1.1 PAVIMIENT AO EM PEDRA TOSCA $f REJUNTJLMEIRO REGADO ADQINRIDOj 
> Dbaervag3o EI K 
► 0.055,41 
> ofM: to' Cesoa+tado a aw;~1a 

~~C : •~,r.r. : , . . ,¡_. .'• ' 4!'~ . ~~,~ . 
; f/G ~ 

, .. _ ..: .: 
.. 

• ~.~ ~. ::, ..~ ..:: ~, ~ ~ :•. .. .~,f ' .. .. , , " , ~~q, ' ,~;; . .L. . ...... •• , i .:. .~i4 . . . ~. . ~ . . i' ~':li• . . ....... . .. 

. 350,1$ 

letal • 315,11 M2 

I 

1

Fórmula Aplicada. Varliwl■ > Vu. I Var.2 Var. 3 Var. 4 Var. 5 Vir, 4 
( E~ot) x(( IU • U)12) a 51,41 5,40 5,40 

3.1 DRENAGEM SUPERFICIAL 
r 3.1.1 BANOUETAI MEIO FIO DE CONCRETO M VIAS URÓANAS (1,6000Is1 &16s.) 

Obiarr yb EI E1 Flemish Aplicada. V*1*v i 
>. • 0.056,41 Extx Quanl. 

Erà.x Ouani > 
a 

3.1.2 

Fedwmeero Flnal 

COIUCRETD NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 

a

.: 
~ • . 

Vu.1 Var.2 Var, S Vir. 4 Vu. S Vara 
5641 2,00 
6.00 1,00 

315,11 

. .. • , , •'J:. . . 

Tatil ■ 122.62 61 

= 110,82 
6.00 

Totil * 3,60 ~ 
> ObaawSie 
> 
s 

EI Ef 

: : ~NA0.AÇAQ' . . . .. 

0+0õ8l41 
Fórmula Aplicada. Varliv.la > Vu.1 Var. 2 Var. 3 Vir, 4 V. S Var.4 

FxLx Lirp.x NL x Quanl, > 68,41 

1,1 61NALIZAÇAO VEt4T1CAL 
4,1.1 PLACA DE REOI'LJIMEA[iAÇAOlADVERTENCIA REFLETNA EM ACO OALVANiZJl00 

> Obaervapio Fbnrrul4 Aplloada a V.rl/v.lt > Vu ,1 
> Ptaca da Pare iR•1) L1 x L2 is Quani, > 0,40 

0,30 0.10 2,00 

Var. 2 Var. 3 Var. 4 Vu. 5 Var. I 
0,40 1,00 

. . . . . .... . • , • . . • ... _.. :;.•.•_ _._ :• ,.. : _ , 
~ ..  . 

: • W .'...'..: , `,,.I':li : _~ ' . . i  • ,1.. : • 4~.,! • 
J7,}fL' 

,~• __ J~ .i 4': , 1• •:la t • ..l'~.-: . 
... . . . 

.
... . .. f!11►F7{~,.  ... .... ; . _ ...:. .'i . .. ., . ~ . . .. . . . . !•i1:. , ! •. •n• b . _. , - , ! r:• t . . . . . . • . •., i . . 

t. 

81 UMPEZA E ENTREGA DA pERA 
51.1 LMMlrI.A DE P16O EM AREA URdANIZAAA 

 1

Total • 360,44 MI 

> Obairvagio 

Area > 3á0A6 
Fórmula Apllad.. Variival. ) Var• 1 Var. 2 Vu, 3 Var, 4 Var. 5 Var, i 

a 

• 350,44 

I~ 

SIVURA á;MI 

ENG lrI!l 1:1t81Ctio- r 
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MEMÓRIA DE CALCULO • PLANILHA DE QUANTITATIVOS 

OBRA: PAVIMENTAÇAO EM CALÇAIMEHTO P10 MUNICIFFO OE MARAMOUAPE 

COD: 625: PAVIMENTAÇXOEBtCALÇA1dENTa DA PAHORAMICO I 

••tb ~+•s•i 

~,, G~ 
X.,~~1r~rnnt!ape 

QQiI.' ..',
1.1 NREPARAÇAO DA VIA 

1.1,1 LACAÇAD DA Oe1LA COY AUXILIO TOPOOItAF1CO (AREA Alt $000 MZ) 

I s Obiwaµo El 1?f FórrmwMi Apliada •V6rlMrils > Vir.1 Vv.2 Vir. S 
a 0+080,00 {Ei x((11+11)121 > 80,ã0 6,00 6,00 
> 0+080,00 0►090,00 (Ex0)x((U+Lt)l2( > 10,00 8,00 3,00 
> 0+090,00 0.096,00 (Ezt)x((U+11)12) > 8,00 5,00 6,00 
a 0+098,00 0+140,00 (E x(IU+U)/2I s 42,00 5,00 6,00 
a 0+140,00 0+240,00 (EsI)eII U+1.1)12( > 100,00 6,00 1,00 
> Anta 01N lvO1 Ares > 37,22 
> Anis ineptdar 02 Ma > 35,45 
> Ares lmeprdv 03 Ara > 41,50 
> Ares impdv 04 Area s 51,80 

r 
;:..w~v>!►(~~ç~,o..,~;:: :: : : . 

RE0414ARILAÇAO DO TERRENO 
REOUlA1tl7_AÇAO Da:UEì•i.EITO 

+Cl PAC 

AL: OUTRA BANDA 

•'~~•~`mr.~.-`~~`~~ ~ ~~~ 

Taqi=1.571,11 M7 
Vir. 4 

• ..,i~r 
•,~ ;N~ ~ .}• .`t~~• .~'.w.Á'.•:r..~: 

. •

.;M.

., , r, r

~^ i~ir^.~t' • . . • ';~•.aY.r 
1' . it:::! ~ ...- . . ''.« 

'~.-"1f.'..„p'•;i;.:•:.- , . ._. .''•t: :i. • :;:~.:~:.. . . . •.i:•ji j.• .. . 

480,00 
55,00 
40,00 
231,00 
800,00 
37,22 
35,45 
41,50 
51,80 

Total a 1.571,17 M2 
OliinMçfe P6renula Aplicada • Vari4vala P Var.1 Yr. 2 Vir. 3 Vu. 4 Var. S Ihr. 8 

Area > 1.570,87 

22 
2,2,1 

PAIAMENTAÇAO 
PAVIIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA S1 RElUNTAMENT+O (AGREGADO ADflUIR100) 

> Obiuvaçb EI Et Fdraavla Apiloada a Vuidvala 
>_ 

Y 1 Vir. 2 ri r. 3 ~ 
> 0+080.00 (Ext)x((U+Lr)/21 > •0,00 5,40 5,40 
> 0+060,00 0+090,00 (Ext)r((U+U)/21 > 10,00 5,40 4,40 
> 0010,00 0'098,00 (Ext)x((U+U)/21 a 6,00 4,40 4,40 
> 0+096,00 0+140,00 (Ext)x((U+U)121 ' 42,00 4,40 5,40 
> 0+140,00 0+240,00 (Ext)x((U+u)l2) > toa,00 6,40 3,40 
> Area erepubr 01 Exl. > 36,16 
> Aria Vv çular 02 32,51 
> Aria irregular 03 311,62 
> 
> 

Mia iregula 04 
oba: foi drrioQr4ad4 a erv~eli 

ExL a 47.66 

3.1 
3.1.1 

.. 
~: _ 

. . . . . . • rr•.,:• • . . . .. 

ORENAGd11UPEIlPICIAL 
aANQUETAI MSO FIO DE CONptETO Fl VIAS URBANA >i (1,OOx0,35x0,15mI 

. ' ;:;.'. ~ 
.. .•i!:•.. . . 

~ • 
. • 

> I Obeerwçio EI Ef F6rrouliApUaadasVariíwls > Vir.1 Vii Vr S 
> 

> 

> 

> 

s 

> 

> 

MF da irei Irregular 01 
LIF da area irregular 02 
MF da irei inipulir 03 
MF da arei irregular 04 
Fetrmirtto 611dí1 e FIr I 
Deeoonto da Rua Panorarnico 4 

0+240,00 Ext x Quarrx. 
6dzQuant 
E~A.xQuarrt. 
ExtxOuant, 
EldxQuint. 
EkLxQuint. 
ExtxOuant. 

> 

> 
> 
a 
> 

> 
> 

240,00 
3.45 
4,90 
4,60 
5,90 
8,00 
8,00 

2,00 
2,00 
2,00 
2,00 
2,00 
2.00 
•1,00 

> 
3.1.2 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 
> Obsanwyeo EI Er Fórmula APáada i VaAivMa s Var,1 1hr. 2 Var, 3 
> 

> 

P 
> 

a 
a 
a 

1IF da am lrip1ar 01 
MP da area irrapul ar Or2 
(dF da irei irmyuler03 
MF da irei imputar 04 
Desconto da Ru Panorwdco 4 

0+240,00 Eta Lirgac Alt x Quint > 

ExUc Lary.: AR x QuanL > 

Exta Lar9.x AIt x CianL > 

ExLx Larga A!L x Ciunt > 

Ext.x LM}.x Alt x QtunL > 

Exlx larg<x Afl. x Otestt. > 

240,00 
3,45 
4.90 
4,80 
6,90 
5,00 

0.30 
0,30 
030 
0,30 
0,30 
0,30 

0,10 
0,10 
0,10 
0,10 
0,10 
0,00 

= 1,871,97 
-J 

Tatat s 1,415,14 L02 
Var. 4 Ver. S Var. 6 

_ . . . . , , ~. , •. ~ 

• 432,00 
= 49.00 
= 36,20 
■ 20Eti60 
= 540,00 
a 36,15 
= 32,50 
• 36,62 
= 47,66 

ToLsl ■ f0I411 M 
Yir. 4 Var. S Vv. i 1 

450,00 
6.90 
9.80 
9,60 
13,80 
*2,00 
•ò.m 

Total • 1S,* M3 
Var. 4 Var. 5 Vir.1 
2,00 
2,00 
200 
2,00 
2,00 
•1,00 

IAR•ETAO 
ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE to CAT. PROF, Alt 2.10r1 
Obiarvasie _ Fdrmui Apicada e VuliwN > Viii Var. 2 Vir. 3 Var. 4 

Aiia(Serçeo) x Ext. > 0.25 6,00 

3.2.2 CONCRETO P1VM;R., FCIC 25 UP. COiI AOREQADO AOOUIRIDO 
P Obsa!vaçia F6raeula Aplicada a triridvaii a Var.1 Var. 2 Var. 3 
> 
) 

> 
> 

3.2.3 

Serf leio 

LANÇAMENTO E APUCAÇAO DE CONCRETO 

Aree(9açio)x Erd. 

d ELEVAÇÃO 

> 0,14 0.00 

> Oblarvaço Fbrwrula Aplicada e Varidvele P Vv,1 Var. 2 Var.3 
> 8ufe4I Vaiais > 0,64 
> 

Vir, 6 Mar, I 

Var, 4 Var. S Var,1 

14,40 
0,21 
0,29 
0,29 
0,41 
•7.tá 

Tabl • 1.50 It13 

1,50 

TaOal ■ 0,44 

• 0,64 

M3 

Tolda 0,64 M3 

~ 

1 

Var, 4 Ver. S Vir. $ 
0.64 

I 
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~ MEMÓRIA DE CALCULO PLANlLNA ~E QUANTITATIVOS 
OSRA; 

COD: 025: 

PAVIMENTAÇÃO EM CALÇAMENTO NO MUNICÍPIO DE FAARIWGUAPE 

PAVIMENTAÇÃO E#1 CALÇAMENTO DA PANORAMICO 1 
,.,•,,

~'..-. ,. ~ 
'~:,!:~.•:t.•^. •X,...•,:,... 

> 

3.2.4 !ASTRO DE CONCRETO INCLUMIDO PREPARO E LANÇAMENTO 
( ► Obsarvaçie Fónmula APllasda • Yadalvela > Vu.1 Vu 2 Var. 3 Vat 4 

> 
> 

Sr1tbo F.rix Larg.x Aü. > e,00 1.00 0,06 

> 
> 

3.tf FORMA PLAMA CMA'A COMPENIAOA RESINADA, EiP,• 10mari UTL.37( 
~ > DWsrviçlo Fórmula Aplladat'Vuióvils > Var .1 Vir. 2 Var. S Vir. 4 

> Par ide ln:orno ExtYLs~zQrent > 9,00 0,06 2,00 
> PirsdsExDarns Eat :LsrpuCusnt > 9,00 0,20 2,00 
> Frontal e Fundo ArwtzQusnt. > D,14 2.00 
> 

3.tt ARMADUatA DE 11Et.A DE AÇ 0 
> Oòurvaçlo Fómrih ApllaadaaVaríivats > Vir. I Var.2 Var. 3 Vir. 4 

> lã4 x lsrp > 9,00 1.00 

4, DNtr lli0á ... .. : . . _ .. 
4.1 LIMPEZA E d1TREGA DA OaRA 

4,1.1 LIMPEZA DE PISO Eli ÃfilçA URBANiYAOA 
> Obiarvaçi0 FórnwlsApYc~OiaVsriaiNih > Vir.1 ~_ .I Vir .3 Vu.4 

Aria > 1.571.11 

~ 

+~ F l  E O pA C 

AL• OUTRA BANDA 

Toul • 0,30 Ma 
Var. II Ver. S 

= 0,30 

Tola) • 3,2i M2 
Var. 5 Var. I 

• 0.50 
= 2,40 
= 0,20 

_ TOtil • t1,01 MO 
Var. 5 Var. ai ~ J 

= 5,03 

Total • 1.571,97 M2 
Ver. 5 Var.1 

• 1.571,91 

/ 
~Afrt.c4--•,. 
IIdLVFiRA UMA 

E19ta CY,~RiCi'VIMí~9tl!E1F•7 
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MEMÓRIA QE CALCULO. PLANILHA 0E QUANTITATIVOS!}  ¡' 
OBRA: FAV1MENTAÇÃAO EM CALÇAMENTO NO MUNICÍPIO DE MA MNOUAPE pe ~. / 

C19õ: 025 PAVIMENTAÇÃO EM CALÇAMENTO DA PANORAMICO 2 .~ 
nqra

 t AL: OUTRA BANDA 

l 

~ 

~

1,1 
1.1.1 

s 
> 

> Arn ineptdsr 01 

> Ane irrpiv02 
a 

PREPARAÇÃO DAVIA 
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUI(IL10 TOPOGRÁFICO AREA ATE 6500112j 

> Obsslwçlo p 19I Ferrraula ApSasda e Vertivlls 

0+20Q70 ( EdJ x I( LI • LF )12 I 

^~ ~ 
:iá~ir~:.. •_ ' i,i:. ti

i.i`'~. 

.. .. i. . .ir.. ~. ... r'ru~ii~: . . .::7:' . ~a ~ _' :h:• 
..Pi 7 n:; : , 

0+206,70 0.2054 (Ex1)x((U+LF)12I 
Arei 

Ara 

Vir.1

206,70 
1,75 
35,55 

31,13 

Tetal '1.321,1$ M2 

1 Ver. 2 
6,00 

"O 

Ver. 3 Ver, 4 Vu. 5 Ver. $ 

4,40 
9,06 

* 1.200,20 
■ 13,47 
s *1i1 

e SUS 

, 
. :~:` .•.~:~R'1, . . .. . ~ • t ,. ;• 

. .. . . 
. .,,'ll,..•bJ.' . '  . 

¡. . : •,r. • , ,! ' ... . . 
. ürú

... ... •.i5 i:.•-vn.r4^:i:i~~i•'i . .•'ti:::tir. .y• ,r'. 'i•:,•_ • •,  :, ~ . . . ' ~.• ' ••i•.~:,.r~• 

ti REdI LARQAÇAO DO TERRENO 
_ 

L1.1 RtaULARQAdÇAoDOSUB•LEfro 
> ObMrveç&o 
> 
~ 
> 

2.2 PAVIMEIITAÇAO 
2.2.1 /AVIMENTJIt',AOEY PEDRA TOSCA SIREJUNTAMENTOsAGRE8AD0ADt2111R100) 

a Obsuvsçlie EI EI F4rrrruls Apieeds s Verüwis > 
> 0µ2õ6,40 (Ext)x((U+Lt)12l > 
> 0•206,70 0►206,49 ( Ext) x ( ( U + Lf )/2 ] ) 
a Arre ksira 01 Ext. > 
> Arse naguiar 02 Ext. > 
> 053. Sol d!scaitodo a serl,iln 

3. OBRMEDRENAOEM 
DRENAGEM SUPERFICiAL 
IiANCtRìTAI MEIO FIO DE CONCRETO P1 VIAS URaAIlA5 (i.55er0,35á9,1lrel 
Obsavaçìo il El FOrmuls AfIlcada I Vaüvds 

0+205,40 Extx OusM. 

3,1 
3.1.1 

> 
s 

3.1.2 CONCRETO NÃO ESTRUTURAI PREPARO MAMUAL 

a 

> 

MF da area irregrler 01 
HF da aros inegulu 02 
Fsclrlrnsnto InICMI 
Feoltirnsnto Ftnal 

Oburvaçio EI EF 
0+2Õ6,49 

MF da a•a irrogu4ar Cl 
MF de ares Yreguter 02 

> 

> 

Extx Ousts, a 

Extx Qual. P 
Exl. o 
Ex1, e 

Fóreluls Aplicada e VuifvUs 
F.xtx Lsry•x Pit x Qual. 
Ext.x Larga AlL x OueM. 
Extrc I.irg,a JVt. x QWM. 

>
> 
a 
a 

SI11Af.MZAçA4 . , 
... " .. . . ._ -, 

.,l_'• 

4,1 5511ALIiAÇAO VERTICAL,
 ~ 

4,1•1 PLACA DE REGULAMIIIMiT AOfADVEIITENGA REFLETIVA EM AC0 GALVANItADO 

Fórnlula APllcide e Vertiwls > Vir. 1 Vu. 2 Var. 3 Vrr. 4 Ver. 5 Var, 5 
Ma > 1,329,15 

Wr,1

20648 
1,79 
32,5Z 
36,45 

... -:y'. 

Var.1
206,49 

5,10 
5,75 
6,00 

905 

Ver.1
201,49 

5,10 
5,75 

VIr. 2 
5,40 
5,40 

Ve►. 3 
5,49 
5,45 

Var, 4 Vir. i Var. a 
= 1.125,85 
= 12440 
• 22,82 
. 3á4a 

Total ■ 453,71 M 
Var.2 Ver. 3 Vsr. 4 Va. i Ver.! 
2,00 • 415,11 
2,00 s 10.20 
2,00 = 11.50 

= 6100 
• 9,05 

Total • 11,17 
Var. 2 Ver. 3 Var. 4 Var. 5 Ver. i 
0,30 0,10 2,00 = 12,51 
0,30 0,10 2,00 • 0,31 
0,30 0,10 2,00 • 0,35 

Total • I1,1i 

Totll • 1.329,11 M2 

~ 
• 1.729,18 

Tntal •1.207,25 M2 

~ 

1 

M3 

~

M2 
~ 0 
> Ptera dI Pars {i~1I 

FGrmuls Aplicada e YIrHMMI a Var. I Var. Z Ihr, 3 Vsr.4 Vai, i Vir, 6 
L1 x L2 x QulAt. e 0,40 6,40 1,00 0,15 

a . 
.. ._.. . . . .. _ _ - -~ ,, •• r;:. .  : _ . , •, , . . .,.,.... .;;.,,_~ .. : :.. :.: .: . ::: : .. . :. Y :.~•. .. { • . . • ... •• • 

~ .....,, • •.:t'r .. ',. - .,:~• i ~' .. . •~ ~e •~ : 
..•_.~ ... ... :~!,.~/:!~~!.r:~:~ : .. : .. . , . . ... . .. ~':: • ~'. ry~=: ' .•., i .'•a.rd:t:C... . ,~  ~a~i'.,:, . .,••r1:~7::,i•C:  • w • , • . .. . . . , ai•' 'i •. 

LI LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA 
Lt.i LIMPEZA OE PISO EM AREA URBANIZAOA Total • 3.535 II M2 

r _ > Obarvaçïo P4rrrM/a Aplesdra s Varlirds > Var,1 Vu. 2 Vsr, 3 Var. 4 Vu,! Vtr. 5 
Area > 1.329,11 ■ 1.3PAti 

ErdY ~3.M~ti1#01~7 

 ~ 
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MEMÓRIA DE CALCULO • PLANILHA D UAWTITATIVOS 
OBRA; PAVMAENTAÇAO EM CALÇAMENTO NO MUNICiPIO DE NARANGUAPE 

CÓD: 0Th PAVIIIENITAÇAO EM CALÇAMENTO DA PANORAMICO 3 T OCAL: OUTRA BANDA 

)'rrju ;1,L -

OPAC 
~ ~ 

. ..... .... ......... . 
1.1 PREPARAÇXO DA YIA 

1,1,1 LOCAÇÃO DA OBRA COM AtAlIL10 TOPOGRÁFICO (AREAATE 5000 M2) Tetd s 1,903,ST M2 

> Obaawaçio E! Of P6nnula Aplleada e Vulãcel. a Var,1 Vsr. ! 
> 

a 
a 

0«001,00 
0+001,00 0+256,30 

0+266,30 0+267,50 

( Ext) x(( U+ L.f )! F) 

(Et)x((U'Lf)!2l 
(Exgx((U+L1)!2) 

> 
a 
> 

1,00 
265.30 

6,20 
> Area irregular 01 Area > 41,79 

Area heçular 02 Ana > 50,78 
a Are. inegulu 03 Ana > 41,05 
> Ana iiaaular 04 Anse > 44,18 
> 

Var, 3 Var, 4 Var. 5 VHS 

T Z 
.. 

y ., 

. ' . ,~~~~~..~. ~ ~,::i ' Ì' '•4' , •. , YiÁY~F~
,

2,1 REGULARQAÇA0 00 TERRENO 
2.1,1 REGULMIZAÇA000 SUB•LE1T0 

> Obaeniçlo FárrrrulaApófeaüeVaMiw(s > Var .t 
> Area > 1.903,97 
> 
> 

2.2 PAVIM!lITAÇAO 
221 PAVIYENTA • f•rM ►iDRA TOSCA 6l Rf.3UNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 

s Obeavsçis EI EF IFérnwh ApS..d. e V.riiMais a Vsr.1 
a 04001.00 (Era)xl(U+UIf2) > 1.00 
a 0.001,00 0+266,30 (Ezlx((U•LIU2I > 205,30 

> 0+285,30 0+267,50 (Ext)x((U+Lf)f2 a 1,20 
> Area irrapt1ar01 ELL > 37,65 
> Aree irregtder 02 5x4 a 47,24 
a Are. irrayular Ol3 EeL > *04 
> Area lrregria►04 Ell. a 40,97 
> ars:la;eswrdauu;4Yor,cul 

: 3. 
51 

3.1.1 

._ . . • ~:~' oBRM øE cENAOEM . .~.- ' ~ .- ~•. . . . . , . 
ORENAGE816UPEilFiClAI. 
BA1IQt1ETA! IMEIO F10 DE CONCRETO P! VOAS URBANAS (1,OOx0,35x0,15re) 

. 

~ a Obaervaçlo E) ES Fámwls Aptkada e Varkiv.ls > Var.1 
a 
a 
> 

> 
> 

MF da was I rripri.r 01 
MF da area irreOiir 02 
MF da irua lrreGiiar 04 
ME de aras irregalu 04 

0+267,50 Extx Quent. 
Ext.x Qu.M. 

Ex1.x QueYt, 
Extx Quant. 
Etilx Qtr•dl. 

a 

> 
a 
a 
> 

207,50 
1,55 
5,90 
6,40 
5$5 

5,0 
6,00 
6,00 

6,00 
6,00 
7,80 

a. • T~r .•. .:'~f`.•::::~:.ytidl•..,.,'• 
E:.'°"•~~ ' i: ., 

, .%m •f.~ . n... w. •¡l•' ,•e.•_~• . 
. . . •.~  . i, ,,:,... 1':.L' 'K.¡~r.Y ..'1:':.:.:". . : ã.ÌV» ~ . 

a 

Vir.2 Var. 3 Var, 4 Vir. 6 V0,.€ 

• 6,00 
= 1,711,50 
• 0,34 
• 41,79 
= 50,70 
• 41,00 
• 44,16 

Toeal+1.903,97 M2 

n 1.903,97 

Total • 1,715,75 M2 
Var. 2 Vir. 3 V. 4 Vir. 5 v. e 
5,40 6,40 
5,40 5,40 
5,40 7,30 

= 5,40 
- 1.640,62 
• 7,62 
= 57,55 
• 47,24 
= 36,04 
s 40,07 

Toral ~ g7A0 N 
Vir. 2 Var, 3 V. 4 Ver. 5 Vu. 6 

3.1.2 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO IIAN IIAL 
a Ob4ine56o Ei E1 Fbrrauli Aplkaia e Vsriivae a Vu.1 
> 0s207$ Exf x Lug.x Alt x Qu.nl a 287,50 
a HF da ani kegdrr 01 Exl.x Larp.x At x Qu.ri. a 8,66 
> M F dr ana iregrier OZ Ex1.x Lary,x Alt x Olrarrz a 1,90 
> MF de eree Erregriar O,S Exl.x Larg.x At x Ouari. a 11,40 
> 
a 

M F da arei irrepuler 04 Ex1Y Larp.x At x Qusrti. > 5,35 

.^. . 

4,1 
4.1.1 

SlwIALIiAÇAO VERTICAL. 
PLACA DE REG MDITAÇAO!AOVERTÉNCIA REFLETIVA EM ACO GALVAH AOO 

> L Observado Fórmula Aplicada e Vuilvela a Vu.1 
> Placa de Pre (R-1j Li x L2 e Ouart > 0,40 
> 
a 

LI 
5.6,1 

LIMEZA E ENTREGA DA OBRA 
LIMPEZA DE p1S0 EM AREA URBANIZADA 

~ ~ Obiervaçio Fórarula Apllcad. e Vertical a Vu,1 
a 

a 
Area a 1.903,!17 

> 

2,00 
2,00 

200 

2,00 
2A0 a 

575,00 
13,10 
11,00 

16,60 
10,70 

ToW ■ 11,11 MS 
Vir. 2 Ver, i Vu. 4 Var. ã Var. S 
ã,30 
0,30 
0,30 
0,30 
0,30 

0,10 
0,10 
0,10 
0,10 
0,10 

2,00 
2A0 
2,00 
3.00
2,00 

17,25 

0,39 
0,35 
0,50 
0,32 

. . . , . ~ • 

Toed.0,10 112 
Var, 2 Var. 3 V0,.4 Vu. i Vir, 6 
0,40 1,00 0`16 

Total e 1.!03,87 612 
Ver. 2 Var, 3 Vir, 4 Vu.5 Var, S 

• 1903,97 

SILVEMRA RIMA 
41e3 fautiPk~PWILRI dr~-7 



MEMÓRIA CE CALCULO • PLANILHÁ~QE QUANTITATIV 

~ncft.rape'~✓ 
.

~ LOCAL: OUTRA BANDA 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM CALÇAMENTO NO MUNIC PIO OF MARANOUAPE 
CÔO: 023: PAViMENlTAÇAO EIA CALÇAMENTO DA PAMORAMIC04 
t •• . •.• : -,t.., dd

~{•~;:,~t~.:.
t~~~ 

+~4't.uj~a~r~~.
o
t~j•y..x>Ls~r»wt.tl.t4~ c t 

Ix•h`'t~~ _....ft5.• 1Nfii':'.~ ii~s;.{tiì+:,;~' .~ t 
, ~ (~. 

.X~ltltw~.t~ .'iv.-~~1.yÍ;~,c:n~~i~ , 
. ..... . 

1.1 
L1,1 

.. .... . •. . : . : ~#I~'~IE~ININNA~ . t: = ~ V . . . . t'': _ . .. . . . . _ .'` ~~: : •, 
PREPARAÇÃO 0A VUI 
LOCAÇÃO DA OBRA C01I AUXILIO TOP00RAF100 (ARIA Alt 5000 M21 

~ El EI FdmrwMAlladaa'Varllvale > Var.1 Var.2 
> 0+212,00 (Ext)x((U+Li}l2] ► 212,00 16,00 
> 1411 Irregular 01 Nas a 26,67 
a Area Irregular 02 M1 a 41,95 
a Aria irregular 03 Arei ► 27,03 
> 

2. ... 

3.1 
2:1.1 

. .:,~,•.. .::~ .. 
L, . • ~ ,• 

~~1:'!!!1^~~.-~r • J Ì' . ,:~ . • • "Y11.' ) i - __ 

REbULARQAçAO DO TER51l:JIO 
REOULARD'JLÇA000 WE•LAFRO 

• ~,:; 
. . .. 

a Obiatviçle FbrMub Apllela a Vsr ls > Var.1 Var. 2 
> Nee > 1.727,65 
> 
> 
22 PAVIIIENTAÇJLO 
221 PAVIMENTAÇÃO EY PEDRA TOSCA Sl REJUNTAMENTO (AORE1iADOADQUIIdDO) 

a Obesnngie 8 EI FbrnarM ApSieade a Variirals > Var.1 Vail 
► 0.772,00 (Erd) x l( U+ Li I 12 j> 272,00 5,40 
► Auea irraglir 01 Eb, > 22,54 
> Anp Imagi/ar.02 E. > 40,32 
> Ane irregrlar 03 Eit. e 25,66 
> obs: toi descoiiIado a sar,ala 

:t:;,.áá j'r~:Q!!láDEDRN+~GEM : _.: . . ... . . 
61 DRENAOM BUPERfICIIAL 
ti.i BAMIMETAlUUO FIO DE CONCRETO PI VIAS URBANAS [1,o0x0,>~r0,15m} 

I a Obaarwçio 8 El Fórmula ApíaNa a VuIiPvsls a Var. I Var. 2 
> 0+272.00 ExLx dead. a 272,00 2,00 

MF d1 ene IrrigilrOl ExLx Q4. a 3,60 7.00 
MF de ene Irregular 02 ExLx tivant. > 5,45 2.00 

MF da area irrarar 03 Ext,x CtlirrL a 3,10 2,00 
Desconto da Rua Parrormrico Ext.x Csnrrt a 7,66 _1,00 

ou CONCRETO ICAO ESrRUTURAL PREPARO MANUAL 
a ObetrwçM 9 If Fórmula Apllcada a VatiitvNa Vir. 1 Var, 2 

O+T72,00 Extx Larp.x Alt x Õusm. f 272,00 0,30 
AiF da artia MgiAar Dl Eatx Larga Alt. x Quail. a 13.45 0,30 
MF ds srae vr/gtlar 02 Fita Larg.x All x Quail. r 5,46 0,30 
x1F da area irreprlx 03 Extx Larga M, x QuaiM. s 3.12 0,30 
Datcarlo da Rue Parroranbo Ealx Larg.x Alt x Ciuinl. > 7.56 0,30 

a , . . . . .. ., ... .. 
• M~ ... ... ~ _ .. .. ~ . .. ... ..., 

Total ■ 1,727,65 112 
Vat.3 Var.4 Vr.6 Var.i 
6,00 = 1.632,00 

■ 28,47 
0 41,95 
= 27,03 

, ,: ' -'' • ' ~ . . . , , ::i ; . . • 
. . • ~.'f •. . ~.' . i • . . ... . L •'1.~•.. . .. .... ~ . 

Vir. a Vai, 4 Vir. 5 Vai 6 
Tel • 1.732Sí IR I

= 1.717,66 

Vir, 3 Vat. 4 Vir. S 
5,40 

Vii 6 
Tdal e 1.l7,12 AR 

1 
= L,4G8,09 
■ 22,64 
■ ~.32 
a 2óA6 

Toll ■ ó52,óS M 
Vir. 3 Vat. 4 Var. 3 Viii 

514,00 
7,20 
10,99 
7.50 
•7,33 

Total = 17,15 MO 
Ver. 3 Var, 4 Var. 5 Vir. 6 
0,10 
0,10 
0.10 
0,10 
0,10 

2,00 
2,00 
2,00 
2,00 
•1,00 

= 16,32 
= 0,81 
= 0.33 
= 0,23 
• .i).23 

• • ~ •~ ,t.~~• ' .:: . . , •. • .•. _ : . ; , ., • .. . .-a .t; ; - ~: ' ::' :'.`~'^ 
L ''  •i. lii'~

t1 SINALIZAÇAO VERTICAL 
81,1 PLACA DE REGULA MENTAÇAO!ADVERTENCIA REFLETIVA EM AC0 DALVANIZADO T1MI ■ 0,16 M2 

a Obsarweçóo Fórmula APllcads a VrlEvela a Vir. 1 Var. 2 Var. 5 Var. 4 Vii. ó Var■ S 
a 
a 
a 

Pbica de Pare tR-1} L1 x L2 x Ouarrt. ~ 0,40 

5. 
5.1 

6.1.1 

::. .; ; DAIERSOB':
LIFEZA E ENTRE0,II DA 06RA 
LE41•EZA DE PISO EM AREA URBANIZADA 

I a Obur açio F6retula Apllads a Varlivela > Vir. I 
a Area ► 1.72].65 

a 

0,40 1.00 0,16 

• ~ - • "t':• .. . . . 

Tells 1.727,16 M! 

 J 

Var, 2 Var. 3 Var, 4 Var. 5 Vir, 6 
= 1.727,65 

ãI1.V6RAlJMA 
Er1Q ClY1Lwi't6Q'sf}+i!►a 

 I 
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O PAC 
MEMÓRIA CALCULO - PLANILHA dE,QLJJ4NT TATIVO = 

i OBRA: PAVIMENT ÃO EM CALÇAMENTO NO MUNICIPIO DE k1ARAN6l1APE J
CÔO: 029: PAVIMENTADO EM CALÇAMENTO GA RUA AUREA TORRES DEDE ~ ^ LOCAL: OUTRA BANDA 

i ~ayr-• 

L1 
1.1.1 

PREPARAçiO DA VIA 
LOCAÇÃO OA 06V COY AUXILIO TOPOGRAFICO (AREA ATE 6000 M 

> ~ Obiar+riflD d ET P4nwrli $6eada o Vadiuli > 
> 0+001,00 (Ext)at(U+u)/Z1 ~ 

> 0+001,00 0+061,60 (Exth[(U+u)l21 ~ 

) o061,00 0«06300 (ExIx[(U+u)/21 ) 

~ 

~

> 
~AO. ., . . • . . 

~ . . . .... .. ............... 
; .~.':r.....:: 

2.1 REGULARFZAÇAO DOTI≤RR9N0 
t1.1 RE6fuLARiZAÇAO 00 iuE4:EIT0 

> Obiirvogio 
> 
~ 
> 

22 PAVOYENTAÇAO 
3.3.1 PAVE,IENTAÇÃO EM PEORA TOSCA $! REJUNTA61rENTO (AGREGADO ADQURIDOI,,, Total ' 499,99 M2 

> Obiinvsçio E! E1 F6riula Apllarda i Vrl6vda Vat. 1 Var.2 Vat.) Var, 4 Var. 5 Vir.6 T~ J7 

> 0+001.00 ( Exi) x ( ( U + Lf )12) i 1,00 T,66 6,00 = 6.93 
> 0+001,00 0+061,80 1 Exi) x(( U+ Ll ) J 2) ) 80,60 6,00 6,0? = 463,60 
> 0+061,60 0+063,00 S étit) x ( ( U, L( ) I 2) > 1,40 6,00 7,66 ' 1,56 
P cus foi dsconiado a aarjcla 

s 
... y .:.:: .... . .. . . . . . . 

~. 

. .. ̂
 •  

 •h~' L , , •. '` .~•`•~^ ' f '.ií~-' •• ,¡Y ~'~~• .. .'`• • .J•:' ' •.t. 
: • ! . • . ~. .:.. . ' • ".'i•: . ...._ t • • •••• :•" .b ti 

• : .. 
.. 

•.. . • . T'
. . ... y _ ., . .. 

. .. . ...._.. ~ . ~~: :. .,,.. •a , • • . n •̀~!.hf- • •t• • ,..,.,".~ . .._ . • • :r ..,. . . -.
~~x~ '

. . 

3.1 DR9NA6EN H!'ERPIdAL 
3,1.1 lANQUETA! M00 RD DE CONCRETO PI MAS URBANASS1,OOx0,36x0,15m) Total u166r69 N

> Oboorvaç6i El Et Fórmula Apllcada o Varlórali ) Vir, i Ver. 2  Vr, 3 Vir. 4 Var. I Vir.6 
) 0+063,00 ExtxOuiru, > 83,00 2,00 ' 166,00 
> 

31,2 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL To1M'4~N 

. J > 90arviçio EI EI Fármuli Ap9csde o Virfiwk > Var.1 Vat. 2 Vat. $ Var. 4 Var. 6 Vat. 6 
) 0+083,00 Extx Laq.x AIt x 0uanl > 6b,00 0 30 0,10 2,00 4,99 

',:r,:: " t t'~:l;;N ~:r
t• ' :•.~.+.auJi::~•' it. 

•ty  
r.t.:"•

•.~:.1 
~- ; _.... . ~ r  .. _ .A : . , .. . .. ..

:,~ :^l . ~. i, •. ' ,•JYJYÓJ ••. . ' . 

Toal' 4N,91 
Var 1 

1,00 
60,60 
1,40 

Var.! Ver, 3 Ver, 4 Vir. S Vir. 6 
1,65 6,00 
L00 6,00 
6,00 7$ 

s ~ 
65160 
646 

602 

~ 

• . : ' ~ _. . . , . . Ï.. . _ . 
r :r:. • 

f.r •  . ... . . : } •' J:t.;i:.-. . _.,7~:.: t ~,~ .. _ . . ,. . .... . ~:1 . _ th"1... . ~•~ r . • .. '~ .. .. . . . . ... •_ • 

fórrnula Aplleada a Vrlivela > Vat. 1 Vir. 2 
Arai ) 4$9,99 

Var.) Var. 4 Vir. 3 Vir. 6 
Tital ■ 451,91 m 

~ 
= 499,49 

a 
qq

• ';it 
,~t y~..~ is ~~j r ,l.i •.;::"' 

... 
! 
~: tta : y:11:(" • -' f ' , . : ~ : . . . ' - - 

: . . • ' :.' t. 
. . . , • . ... 

'~;...'';•~!:: . .~~.ilf+!~rAM~'.¿•;::ië~f~- , ,'i• . . . . __ : . . :•it,:+ . . . . _. .... .ï . t _ . . _... . .. . .., . . r 7i . . _... . ._ , . . . . . .. .... , .. •-• .... ... . .. • • . .. . . . . . . ...... ......... 

41 EINAtRAÇÃO VERTICAI. 
4.1,1 PLACA DE REOULAY!NTAçí1QIADVERTI) NC(A REFI.ETNA EM ACO GALVANIZADO 

~ ) Obsorwç6e Fórmula Apioada o VaAiwlo ) Vir.1 Vr.2 Var 3 Vir. 4 Var. 5 Vr. 6 
> PlacadoParoffi•1) LlxL2xQnarrt. > 0,40 0,40 1,00 
a 
P 

,.. . . . . 
.:t• ,.. : . C . 

. .... . .... .... . . . 

;.5.;:::; ... DIYRIIiQ>6, 1;ti:::. ., .,.. ..t rl • , . , .. , . . '~.t 
5.1 LIMPE2A E EIrTREGA DA OARA 

5..1.1 LIMPEZA DE PISO Eal AREA URBANIZADA 

Total' 0,1i M2 

~ 
0,16 

TeAd ■ J,l,!! 012 
) ObnrvaçJo FórmWa Acida o Vinha > Ver.1 Var. 2 Vir. Z Var. 4 Ver. 6 Vir. 6 

Araa > 499,99 499,99 

4qLVEM UNA 
Ef7C ~riqiT~►ti,t;tsie~b r 
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MEMÓRIA DE CALCULO • PLANILHA DE QUANTITATIVOS 

SELCrrPMM 
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OPAC 
~ 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM CALÇAMENTO NO MUNICIPIO DE MARANGUAPE 

COD: 030: PAVIMEPITAÇAO Eli CALÇAMENTO DA RUA SDO 02 
~ 

~~?r?nrj { , :re c ~Lt~ÌIL: VIIANOVA 

~~a:~ :~ ?~díí~l:~-~ k`~~x: ~~~~~~~~  ~~  {~ - `• ~~~ 
_ ': :`'' í;.,}•}j.. t•~"5"' ,; '*'7'.~ N.~~  

~:¡ ~ . . :aï . :.~ü' :;q:•r,ir°,~• - ,,4~r ' . . . . 1
_ ••• • : ~• ~ . ,. .,..: . 

. .:. :... .. .. ....._....-~._ .. ......... . ... ...... ........ .. . ...~ ..:•~.~,:•'. ~. . _. . . . ._._.L... ._. _. ....._._ .. ..~. ; ,,,')i•  , .:r» t'..'r.,•~ •. . . ~ . , . ,. ., .. , . . . .. ... :.:•. 0 • ,. . • ., , . . . . ,. 

2. 
2.1 

2.1.1 

PREPARAÇÃO DA NA 
LOCAS,AO DA OBRA COM AUXILIO TOPOORAFICO (AREA ATE 6000 M2I 
OMarwção LI E1 Fórmula Apuada s VarMvile > 

0+060,00 (Exl)x((U+11)12) a 
O.d86,S0 0+081,00 (Ext)x((U+U)12j > 
O+0e7,00 0+121,00 (Lact)x((U+U)12) > 

0•121,00 0+122,60 IExpx((U+tl)12j > 
0+122,60 0►137.00 IEx1)x((U+U)12j > 
0+13T,00 0.138,00 IExt)x[(U+U)12J > 

~rN na9Vlar 

PIIVSIIEIfÌIIÇjÃ*::;'_•.::•': , `_. 
REGULARIZAÇÃO DOTERRENO 
REG ULARIZAÇAO DO S UBdEITO 

mi a 

Total = 14037 M2 
Vir. I Var, 2 Var. 3 Var. 4 Var, S Var. $ 
60,00 
1,60 

34,00 
1,60 
14,40 
1,00 

45.07 

. . ,.: .. ,. r';.'.''rK~I:1:`~: r. ,.• • ••'i'i: . 

5.00 
8,00 
4,00 
4,00 
3,00 
3,00 

5O 
4,00 
4,00 
3,00 
3,00 
3,00 

■ 400,00 
! 7,50 
. 136.00 
• s,~o 

s 3,40 
s 4~ 

Total ■ 640,37 M2 
> Obnrwçlo Fórmuta Apllcada a Varlhwh > Var.1 Var. 2 Var. 3 Var, 4 Vu. S Var. 1 

A►N ~ 640.31 

> 
2.2 PAVURMNTAÇAO 

2.2.1 PAVBI[NTAÇAO EM PEARA TOSCA St REJUMTAJIITO (AQREOADO ADQUpI1CO} 

t 640.37 

Tot a 55L07 M2 
) ObasrVaÇãa LI El 
> 

s 
> 

> 
> 
> 

> Aia trfigular 

► t,Xyr foi deouxüado a lerjela 

0+080,00 
0+085,50 0+087,00 
0•087,00 0+121,00 
0+121,00 0+122,60 
0+122,60 0+137,00 
0•137,00 0+136,00 

FórmulaAplleadasVartdwla > Vat.1 Var.2 Var.3 Var.4 Vir.! Var.4 
(En)x( (Ii +LI1/2 
(FEr4)x(( LI. 11)12 
(Ex)x((U+U)12 
(Ext)xt(U+Lí}12 
(Ext)x((11+LI}12 
(Eat)a (U+11)/2 

:OP,AI . ._ .w . '~, ,-

a 

> 
a 
a 
> 
a 

Ma ' 

00.00 
1,60 

34,00 
1,60 
14,40 
1,00 

44,17 

4,40 
5,40 
3,40 
3.40 
2,40 
2,40 

4,40 
3,40 
3,40 
2,40 
2.40 
2;40 

352,00 
e,eo . 

115,60 
4,64 

34,06 
1.40 

44,117 

11 DRENAOSIIUPERFICIAL 
3,1.1 BANQUETA! MEIO Fio DE CONCRETO PI VIAS URBANA$ (1,00x0,35z0,15m) Total s $$T,$ M 

> Obaanraçie Et El Fórmula Apuada a Vartdvela Var. 3 Var. 4 Var. 3 Var, 4 J 
> 0+138,00 Extx QdaM. 
> 
> 

a 
t 

a 
3.1.2 

bRF da Mea Irrequtar 
IJF de Fedxrrererrho lniciad 
MFde Fect*nento Final 
IdF de Trav. 0+034,00 0+100,00 
1RF de Trav. 0•106,00 0+120,00 

CONCRETO NÃO EBTRUTI AL PREPARO MAMIAL 

a Wr.1 Var.2 
a 138,00 2,00 

Extx Quint. a 1,60 2,00 
Ex1. a 5,00 
Eat, > 5,00 

Extx Quail. a 5,00 6,00 
Edx Quail. a 4,00 2,00 

274,00 
3,00 
5,00 
5,00 

40A0 
8,00 

Total ■ 6,37 MS 

~ > Ob4~rwçio El Fórmula Aplicada s Varlórala > Vir.1 Var, 2 Var.1 Var. 4 Ver, 3 Var. 6 1 
s 
> HF da bee irn0ular 
> 
a 

0+136,00 

i • 
Y 9LJJJ- (~, y.•: 

- :`A: • .•... 'i~: . . . :.,.. .. .... . i .. 

1.1 IItNALQAÇI►O VERTICAL 
4,1A PLACA DE REGUUIMEI4TAÇRipIADV431TtNCIA REFL[TI1►A ERdA000ALVANI=11t10 

~ 

Extx La x Alt : Quint, a 136,00 0,30 0,10 2,00 
Extx Lrfr¢x AIt x Quant. > 1,50 0,30 0.10 2,00 

... -ri /r~•i r •.r ..w .• 1 • ~.• . t -1~•t~Li . 

s 

$ 
6,28 
0,09 

. ~J.: . . . .. , -É f~:•:»' . .~~ _ . .. .. '¡~;~ :, . 

TOIiM s 11,48 M2 
> Obaenraçio Fórmul6 Ap8eM6 e VarHwts > Vu 1 Var. f Var. 3 Var. 4 V.,.5 Var. 4 

P1 Ó Pare (R-1) 

UMPEZA E ENTREGA DA OBRA 
UMPEZA OE PISO EM AREA URBANRADA 
Ob. vaçl0 

1.1 xL2x0uant. > 0,40 0.40 3,00 U 

:z:: • '.. -::iv ,. ~i~.:~ ~ . • ;.: ' , •~. .• •- , • - • •• 
.: '.•~..~~: .: .. •. •.'•.': ~. .~•~ :.' ti .. ~ . . •. • c . . . .. . .. •:'_••• 

. . . 
.. . 14: ... .~'t:' ...~:,•.•... ' . . . ' . ,. . . . 

FMnutaApllsads•Varlówls > Var.1 Var.4 V ,3 Ver. 4 Var, 6 Var.6 
Ana > 640,31 

~ 

Teal tti4$í17 142 

 I 
s 6.407 

lU/1Btk tJtiil 
EIrC i;fl~tRlp feGNLh~J 
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C80:021: PAVMOENTAÇADEICALÇATRNT0DAE0TMOADD APARA 

a ~ ar_~C
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U

MEMÓRIA DE CALCULD • PLANILHA àÇQUANTITAïI VOS ~ 

,E 
P 

i, ~^ç:rnl,.o-ip:. 
.l . p . 

NDMIME~•1ODEAWUNDUAPE 

\J PAC 

1.1 . . .nl@uuçA01oA11A 
1.11 LOCAçAD LIA 00MCOMAV10U0TOPOORkIOD (AMA ATE0050II) 
> OlswTle 
> 
> P...IrroOVAv 

- -`. L fANMlMTAçAO.;; . .. . 
~ }.1 IlOIANFAÇ100011u0FY0 - 
7•L1 00{Il4in0

D•em,50 
FMMW Apuule.VN1wM > 

IbO.IW+U))21 > 
Mi' 

w,1 Va2 V.A Vº.{ V..Q Vir.; 
501.50 5,00 0.00 • SQoi,6 
3110 • 13.05 

> OIun.OY FAvm,iApu.d..V.I1wM • Vs.1 Vp.i Vs,3 Vir. { Va0 V.L{ 

> 

22 
0.2,1 

~ >
> 
• 
> 0balviOHOneeeOa..fMa 

> 
7L 944A;:pGIlER1ÌA4E4
0.1 OP[NA0ll11llIPICIAL . ._,.. , . . . .. . . , . . . 

0.  1.1 EAMoORMMloFq0E00Md1ET0FIVSHVPEAMM1N,00.0.31a0.+isl Vis. 1.115,31 
¡ > 00.sw01s {i l FNn6AA0W..VsIMN. > V..1 Vir.; VH3 V.r,O Vs•7 Wr.i 

a 0+501,50 F1.iGIul. > 501.50 2,00 • 1p2,50 
• 3i6Av.11gls BASOMnt • 431 2.00 • 15,70 
r 

51.3 CdICAE1oNAOp1MUNMLA@APOMANWL T.MW•30.H 
• Clavicle EI ES FOmMMAMIHA.V.IYnM • Wr.t V•r.2 Vs,3 V.ni Ve.1 Vire 
> 0+001.50 OUWOAMLi0.H1. • 501.31 0.]3 0,10 7,00 .• 30p 
• L1bAmerepã bUl.g..MLi0uH1, f 5.35 0,20 0,10 203 • 0,32 

57.3 on* DADIIADECOMORlM wax PADIUAOEIR 7.MI•{A. 
• OlswCi. FMed.Aps.Y.WrWb > Wr.1 Vs.2 V..3 Ven3 Va1 Ve.{ 
• 0+705,00 Ei6201ML > 0.00 ;W • 3,00 
> O+e20A0 bLs0uA1L • 2,50 2,00 • .,00 

Ml P 3A11,ó 

7!J•SNIp lit 

• 7041,6 

T•1M•ANip P2 

~ 

PAVD3OITACAO 
PAYI0IBITAÇAOElPEORATaOCAYPEVINTAMENro{ADIIiW,DOA011CO) TaMI•0.71,11 Mt 
OewnOle EI l F6roeleAPleM..V•rWB • Wr.i Var.2 V..3 V.r.{ Vs.1 Wr,O

0'101,30 (EM)3UU+U)l2l • l01.00 0.10 7,/0 • 2707,00 
Aro. Ngls Ma . 00,64 a 3064 

• 

4  '-_ORRN$4  
.. 

Al UMPQAt B1TUGA0A0pA 
41.1 LIMPWi OE PIp{o AREA ORNMQAOA 

Mi

~ 

M 
~ 

T.W•3A11,IS M2 
> 0av 910 
• 
> 
• 

FH.daAPYH..VMIMW r Vr.1 V..2 V..3 V..{ Vu.3 Vs.{ 
An. • 0.5011 

,Mii•i w"rw•~ 
r•.mw,.,wn,

~ 



FL. B~__. vG EOPAC 
MEMÓRIA OE CALCULO • PLANiLH*dE QUANTiTATiV 

£'  
, L̀.00AL: Anttlrliomarquas 

OBRA; PAVIIINEt14TAr,ÃO EM CALÇAMENTO NO A4UNiC2PiO OE MARANGUAPE 
CÓD: 032: PAVNAENTAÇI[0 EM CALÇAMENTO OA RUA 00 6ENUZIO 

i I~f°yV}L 
li~

~I~• J • ff 
{~:r.F w;,.,,,.At 

?li~:~ 
~yiJi~.,~~a r r •, 54.+,~.~i~..`:~~~~~ytf~~~:z 

.i•*v~~!• 
~~RM1~7N 

1,1 PREPARAÇAOOrIYQA 
1,1,1 LO AO OA OiRA COM AUXILIO TOPOGRAFICO (ÃREAAT 5000 M2) 

P Obinwfb EI Ef 
a 0•066,66 
a 0•aeE.aa 0+086,00 
s O+O6EA0 04070,00 
a 0•070,00 0•112,00 
a 04112,00 0.121,00 
~ 0+121,00 U•105,00 
> 

0+172,00 0.270,50 
P 0+270,50 0+294,00 
s 

a 
a 

Ana irra d.r01 
Ana imt~rrl.r 02 

0►204,00 0+297,00 

> Ma Irrgtd.r 03 

Fbnnuli Apllad. a Vsrliwii > Var.1 

I Exgx((U+Lf)f 2) Y 00,00 

i Exqx((u•Lf)122 ) 5.52 

I x((U+U)11J a 2,00 

I Erl)x((U+U)J 2 1 > 42,00 

(Ext)x((U+U)12J > LOU 
(E)d)x((U+U)/2) 0 44.00 

(Ext)x((U+tí)122 a 96,50 

(ExL)x((U+LI)12) ~ 13,50 
(En)o((U+Lí)12) > 3,00 

Area > 26,e0 
M > 22,00 
Aria a 12,29 

;Z. :::: .:,PA1lIlMNïT A0.:; I ~I;;:;:.; :,:,„:._ ; •c.:_ . , . ., -. :~ 
., :y i .. .. ~~/! 

:. . . i ¡ t,i . .. ..::::.._,,,..::.,. . ...!yi.... ,.. .. ' _ .. .:~ -.. . c`.~ ' . wcJ•.a,.rrr. • . . =\+1'~n5.: 
.~.. . . . . •. 

~
 . . .,• t . . . . . ~, 

3.1 RE6U1.AR1iAÇAO DO TBtRENO 
2.1.1 REaI1LAR1LIÇx0 DO aUB.LERO 

Vir,? Var.! Var. 4 V.5 V.r, E 
5.00 5.00 
5,00 6,00 
5,00 5,00 
5,00 5,00 
5,00 4,00 
4,00 4,00 

4,00 4,00 

4,00 6,00 
5,00 10,10 

Tobl = 1.276,52 142 

~ 
= 334./0 
= 7,26 
= 13,00 

- 210,00 
= 40,50 
• 170,03 

394,00 

117,50 

24,15 
18,00 
22,00 
12,19 

Tat • 1.37!,12 142 
Os..rwylo Fdrmula Apliad. a Varldvita a Vir.1 Var.? Var. 3 Vir. 4 Var.! Va E 

O 
a 

3.1 
t1,1 II!M4QtlETAf f1Ef0 PIO DB CONCRETO P1 VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,17m 

lvaa a 1,375.12 

PAVMIENTAÇAO 

PAVB#ENTAÇAO EM PEDRA TOSCA $f RNUNTAMENTO (A43REBApO ADQUIRfO) 

ObaarvaQio EI Ef Ftirmuli Aelicadi i Varldv.li Var.1 
0.066,85 ( Ex1) x(( U+ U)! 2 a 86,66 

04066,66 04065,00 . 1,17 
0.066,00 04070,00 ( E.5.) x ( ( U + Lt )12 0 2,00 
0+070,00 0+112,DO ( E!d) x ( ( LI . Lf )12 t► 42,00 
0.112,00 0.121,00 ( Ext) x ( ( U + Lt )1 Z > 9,00 
0+121,00 0+165,00 ( tsxt) x[( U 4 Lt ) f 2 s 44,00 

0+172,00 0.270,50 (F) x(( U+ LI If 2 a 98,50 
0+270,50 0+294, 00 (Ed) x(( U• U )12 a 23,50 
0.291,00 0+297,00 ( Ext) x( I U+ LI )12 > 3,02 

Ma l .qulir 01 Mi a 25,00 
Ara. Inag►ix 02 Aria a 19,00 
Aro. Ir+s ' 03 
atas• roi descontado a sarjeta 

.. . . . . 

Aro. s 

- 

10,49 

.;: . • ~ DREt1IK! 
. . ... 

.• = Y.:. 
[ • 'trf'.l.~ 4 . [.. ~'!_;. . 

r...~' 

. . . . , .... .,. .. . . . 

DRENAOEM EUPlRP1CIAL. 

• 1.379,12 

Totai • 1.117,32 M? 
Vir.? Vir. 3 
4.40 4,40 
4,40 7,40 
7,40 4,40 
4,40 4,40 
4.40 3,40 
3,40 3,40 

3,40 3,40 
3,40 6,10 
5,40 9,30 

Var.4 Vir.! Ver. E 
= 714,27 
= 0,61 
• 11,60 
= 181,60 
• 33,10 
= 145,60 

a 334,90 
= 103.40 

= 22.35 
= 25,00 
= 19,00 
= 10,45 

. . . 
~.... .. . . . . .. .. . . .. . . 

 •rd~. 
. 

.7 • ~ f. 
..L 

• 

P OM.rv.çlo EI Et Fórrntrta ApAa/.>, Varblvals a Vv.1 
s 0+165,00 Eats Ou.nt a 185,00 
a 0+172,00 0•291,00 Exlx OuaM. a 125,00 
a L1F da Area 1tre5rdar 01 E7d.x OuaM. a 5,00 
a 

s 

IAF do Ároa kre9dar 02 
MF a Ara lrraptJar 03 

Exd.x Ou.nt, 
Fala 4uard. 

. 
r 

5,03 
$,00 

s HF de Tray. 0.160,00 0•2á0,00 Ead,x t]twrL > 5,00 
> 61Fd. Feahamanto Inià,l ~ot.xOuinL P 5,00 
O 

a 
h1F da F.chernael0 Flrril Exlx Otrarrt a 10,10 

5,1,2 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 
Ob.arv.çli 17 Of Férlstd. Aplloada i Virihaii P Var.1 

0.185,00 Ead.x La►g.x All x Omht. > 105,00 
Sai). Aria Irrapalar 01 Ead,x Lir4x Alt. x Orrrnt. t► 5.00 

Sar). Ara. Irraputar 02 Fate La►p.x AIL x Ouant > 5,00 
S.fJ. Aria lrrapWar03 Eito LarSxMt x Oust s 3,00 

TeM • 4ITE,ti/ M 
Var. 2 Va_r. 3 Var 4 Var. S Var. E 
2,00 
2,00 
zo0 
2,00 
2,00 
9,00 
1,00 
1,00 

3;0,00 
250,00 

10,00 
10,00 
5,00 

54,00 

5.00 

10,10 

Total ■ 10,66 
> 
> 

> 

a 
o 
o . ... ... ... _ . 

.a:r~t: '~ •"• . •..•. 
~t '~r.1.=..: ... . . 

.... . . . ` .  . 

41 EINA4JYiAÇÃOVERTiCAI 

Var. 2 Var. 3 Var, 4 Vir. E Vir, 8 
0.30 
0,30 
0.30 
0,50 

0,10 
0,10 
0,10 
0,10 

2,00 
ZOO 

ZOO 
2,00 

. 
•b•. .•t ¡ . . . •:11:lI~..,,: . , . . .. n . • • .•¡.~,~ . . . . [ . ¡ i . 

. . . ,•,l' , . . 

4.1.1 PLACA DE REGULAMENTAÇAOIADVERTENCIA REFLETIVA EM AGO GALVANIZADO 
a Obaarvaçlo Fbrrtwli Aplicada • Vu* sla > Vir.1 
> 

> 

P 

1.1 
£1,1 

Plip di Pit+a ¢t•1) 

LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA 
UMPEZA OE PISOEM AREA URII,ANI>!ADA 

L t x t2 x üust > 0,40 
Var. 2 Var. 3 V. 4 Vir. I Ili.1 

Ttxlal a y~ 

113 

~ 

M2 

0,40 1,00 • 0.15 

•,.'r ,. . ~•  .;,~~ 
. ... . : [ _ ... • . , _ , ',,•~ , ;~¡., . • .. .. . . . .... . 

T.N1 • 1,3a4,12 IiIis 
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~ FL - 'G E O PAC 
MEMÓRIA DE CALCULO • PLANILH~. DE QUANTITATIVOS ~ 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM CALÇAMENTO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE 

cóü: 0Sg►r`2~: PAYIMijEyy{P}:iTAÇrii0 EM CA

g

t.ÇAMENT0 DA RUA DO 
B!NUZ1(sì0/ 

7t

~'{fy 
`
{
~.r

y

~ Sii~yrf•g~ A~..EE .~14u~~~ '~+ '`!tl"~~ ..~~~~. t's..'~Gi~:~/ r L~.~~~.' • ~ .d9~"~i'1:~71 ;~~~ 
~h

~,~~~.'...,b,~~lt~ , •~~ 

0►swv~ç$o F6r~nu4Apüoedi•Vuliwls > Vir. I Var. 2 

\ ' 1r7(, ~~~~p  
r~L0CJIL: Antonio mrques 

Var. 3 Vu,1 v ,5 Wt. 6 
A~ » 1.3Tn,12 1.378,12 

á(lYE1RA UMA 

£nG
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OBRA: PAVNAENTAÇAOEMCALÇAMENTO e G 
CÓD: 033: PAVMENTAÇAO EN CALÇAMENTO DA RUA ANTONIO NOVO 

OPAC 

AL: Alnanarl 
, t :~.~ i,+ :: J •.:..~, ~y{ . ,••,.!. ;i ,F,, ; -..:y,~... JS-•~a a: 

, ),, ~ 'rw ~  . '•r 4
i  

ÌN ' á ̀  •: • Y.M~. ~ci  y+ááz.i' 
;a,.•.  •  Iì,.I,rSr  ú.l~ ~d%'i~~7  ..•.Ì.`:.F≥.~ d:•v¡. . l'.Y: r.'•'~l^1' : ~~ì~ 

~,.tj-- .:à:laS.:.~x..r~.t.r„cC: •~l:v,..m.t-:,F:z;~t.za:.v# 

- rrv, .Mltl' `T RM$ ... . .. .._ . . ... . _.. .. . . : .. . .. . . _ . _ . 
1,1 PII~ARAÇX• 0 DA VIA 

1.1.1 LOCAÇ+IO DA OIIRA COM AUxILID T'OPOORAR00 (AREA Alt 5000 M2) 

f - —OOsarra0io i I Ef Fbrmuls ApAsmOo o WAi►nls > Vir. 1 Vxr, 2 Wr, 3 Vu. 4 Var. s Vu. i 
( Exl) x(( U+ U )12) > 12,00 5, 60 S,60 = 54,C0 

> 0042,00 0+030,00 I Ext? : ( ( U + U )12) > 18,00 3,50 3,50 - 63.00 
> 0•030,00 0•045,00 I Ext) x(( U+ U)1 R) > 15,00 350 6,50 . 75,00 
> 0•045A0 0•04º,00 I Ext) x( (U +  U) 12)  > 4,00 6,30 8,00 29.00 
~ 0+010,00 0«076,00 4 Ext) x ( ( U + LJ )12) ' 27,00 8,00 8,00 218,00 
> 0+0'76,00 0•085,00 ) Ext) x ( ( U + 11)12) a' 9,00 8,00 3,30 50,85 
~ 0•066,0O 0+108.00 ( Ext) x ( ( U + Lf )12) > 23;00 3,30 3,50 78,20 
> 0+109,00 0+130,00 ( Ext) x ( ( U + U )12) > 22,00 3,50 3,70 • 79,20 
i Area kreOWar 01 Area > 12,40 = 12,40 

> 0•012.00 

MEMÓRIA DE CALCULO • PLANILHA D~ UANTITAT1Vfl 
NO b1UNICIPIO DE NARAN(iUAPE 

J~~~'Inr3uap 

:.::. :.: .. . . .,.•y. ,.,~, ,,,,.»_r .. _ . .. ..`: • ., . . . ~.: : ~::P~t1sTI~çAC,', .~ ï-, .. .. : .

1. J• 

.... . • 7 J . . . . .. . . 

2,1 REfaULA6tIZAÇAO DOTERREMO 
2.1,1 RE.GIM.ARI=AÇ,A000iU6LETro 

Total•657,65 M2 

... . . .~ ~ .. ~' . 

Tatal • 657,65 MI 

1

> Obasrvraçia FMmuh ApBasda s Vrlivsis > Vir. 1 Vsr. 2 Var. 3 Var, 4 Var, 6 Var, i 
> 
y 

> 

Arse > 657,65 • 657,65 

Li PAVIMENTAÇÃO 
2.2.1 PAVIMENTA~AO EM PEDRA TOICA Si RNUNTAI3ENT0IAtiR©GADO ADC1lNRRlO) Totd • ST1,Oã ~Mt ~ 

> Obslrraçi0 EI _E1 Fórmula 1~04sda a VMiMIs > Var.1 Var. 2 Vii. 3 Var. 4 Vat. 5 Var.6 
•   0+012,00 ( Ext) x ( ( U+ L1 }I2) P 12,00 4,90 2,90 • 49,d0 
> 0•012.00 0+030.00 (Ed) x ( ( U + Li 1121 • 18,00 2,90 2,90 - 62,20 
y 0+030,00 0+045,00 ( Ext) x ( ( U + U )1 Z ) > 15.00 2.90 5,90 • 9l,00 
> 0•045,00 0+049,04 ( Ext) x(( U+ 11)12) > 1,00 5,93 7,10 ■ 26.60 
> 0~049,00 0+076,00 (Ed) x(( U+ U)121 > 27,00 7,40 7,40 . 139,30 
+ 0•076,00 0+085.00 (Ed) x((U +  U)/2) > 9,00 7,40 2,70 • 45,r<5 
> 0•085,00 0+108,00 ( [5d) x ( ( U .U)12]  > 23,40 2,70 2,90 • 6140 

0+103,00 0.150,00 ( td) x(( U+U 112) > 22,00 2,90 3.10 • 99,00 

Aros IrreOuler Ot 
0t» foi tl8wMôd0 e eer¡eRe 

Ma > 12,40 

L Q1t/l$ E}~t.Dl~likf3E2A;, . . . .. ... . . . _. . .. .. ~K~~t^. ... _ . . . .   .. . 

3,1 DREHA091 SUPERf1CIAL 
2,1.1 dANGUETAI M A0 pE CONCRETO P1 VIAS URbAMA9 (i,6ox0,38x0,16m) 

> Obswvaçeo EI H Fórmuls ApAada o VarMwls • 

3.1.2 

UF de Ferlramsnto Inìcid 
HF di Fectarnardo Fir►ai 

0.130,00 Ext.xouert, > 
Extx Want > 

Edx WanL > 

CONCRETO NÃO ESTRUTURAL Nl®ARO MA 9JAL 

• 12,10 

. . ,``~:I 7" .. .. . » ï :~ ~~ •' . . . . . ~ . • • . . 

Toed•9M,91 M 
Vail Vir. 2 Vii. S Vir. 4 Vu, S Var.6 
130,00 2,00 • 260,00 

5,50 1,00 • 6,60 
3,70 1,00 = 3,70 

Tool • 7,60 MI 

~ 

> 0bssrvaçlo EI El Fbrmala ApRCada s Varliwla > Var, i Vii. 2 V•r, 3 Var. 4 Var, I Var. 6 
0•130,00 Ext:x Laqx AR x (AwrL > 130,00 0,30 

y'~,+~y-J1~ • ~ :•~•- . -;•;,;:. _ ï ~ ;¡ :  • .. 
:
.~..`I)1~~lN/~'. ' .. ~~.~.. .».  '  !i'r•l•: • . . . .:.._. . . ..~.w:~~•... 

•.b v 
' t :'.,.•.. 

~ . .. . . . .. . . . 
• . . . . . . .. • . ..... .:.. . . ... ... . . . . - - • • ' 

0,10 zoo 

3IrlALQAÇAO VERTICAE. 
PLACA DE REOULAMENTAÇA01ADVtJtTEMC1A REFLETIVA EM A00 0ALVANI2AD0 
ClOaarlaç6o Fórmula Apioada s Varliwls > Var,1 Var. 2 Var. 3 Var, 4 Var. 5 Var. 6 
Plea da Pari (R-1) U x L2 x W ant. > 0,40 0,40 2,00 

UMPCZA E ENTREGA DA OBRA 
LIMPEZA DE PI$0 EM AREA URBANQADA 

7,60 

Te611.9,at M2 ~ 

s 0,92 

Total ■ 117.18 M2 
> Oesanaçio Fennu{a ApMesda a VaAáwis > Var,1 Vii, I Vir. 3 Var. 4 Vir.! Vii.!  1 

Area > 657,65 • 657,63 

~.cr.--.. 
1ti>i10M UMA 

E . C1V+ik 3xallnJF.Y 



A 

> 
a 

> 

3.1.2 

MEMÓRIA DE CALCULO • PLANILHA DE QUANTITATIVO 
OBRA: PAVIMENTAÇAO EM CALÇAMENTO NO MUNICFPIO D)'_ MARANCUAPE 
CÓD: 004: PAVIM ENTAÇAO EM CAL MENTO DA W. JOSÉ SALES BRAGA 1 

1.1 PREPARAÇÃO DA VIA 
1.1.1 LOCAÇÃO DA OÓRA COM AUXIUO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATE $000 M2) 

a Obasrvaf$a EI Ef Fdrnluia Apilcida a Virlávela > Var, i 
> • 04042.00 4 Ex1) x ( ( U + U ) I p ) > 42,00 
> 0+042.00 0+075,00 1 Ex0 x( ( U+ U) I 2) > *00 
> 0+075,00 0+0$5,00 4 Exg x ( ( U• U ) 12) r 50,00 
a 
a 
~ 

~~~~r<7rtc3! rAt>e 
G~ 

„ LOCltI: Itmarxarí 

Tot a • 334,50 M2 
Vir.2 Vu. 3 Vir. 4 Var, 6 Var. i 
2,50 4,10 • 140,10 
4,20 4,00 • 135,30 
1,00 7,70 • 65,110 

L PAV4$i1D(TAÇAO.. 
Z1 REGULMIiAÇÃiO DOTERRENO 
3.1.1 REGULMl17JiÇ,AO_ DO sUe.LEt1'0 
> Obserraçie Fdrmula Apllaada a Varilvsla > Vai V~.2 Vfar.3 Var.4 V..$ Var. 5 

Tot • 334,IIS M3 

a 
> 
> 

Aree > 334,50 

2.2 PAVIMENTAÇÃO 
2.3.1 PAVMENTAÇÁO EM PEDRA T03CA 11 til.ILfNTA15:NT0 {AdõAEGADO ADOURDO) 

> Obairva4le EI EI Pdrmula Aplladi a VarlávNa > Vir.1 
> • 04042,00 (Ext) x(( U+ LI } t 2 ) > 12,00 
> 04042,00 0+075,00 { Ext) x) C LI + LI) 121 ► 33,00 
> 0"415,00 0+06ó,00 ( ExI) x ( ( U. L1 )I2 J > 10,00 
r 
> 

.: : : .. .. . _ 
. 

3~.::: ..: :OBRA>s Dt3:D~11 Y. = . • _ . _. _ ''•:. .`. ..:.':; .• . . .:~I'. . . , .. . .. . . 
1,1 DRENAGEM SUPERFICIAL 

3,1,1 BANOUETAJ MO Fl0 DE CONCRETO PI VIA3 URSAlIAS C1,OOx0,35x0,15en) Tatu l • 172,5i0 
> Obssrvaçio EI E} Fórmula Aplleada s Varliveli > Vail Vir. 2 Var. 3 Var. 4 Vir. 5 Ver. S 
> 0+085,00 Extx Quant, > 58,00 2,00 • 170,00 

Extx QuinL > 2,50 1,00 = 2.50 

ons foi dasou+tado a twieta 

NF de FedlamrinlD krdel 

CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 

• 33/,00 

Teta1•2t3,da M2 
Var.2 Vu, 3 Yar.4 Vu, 5 Var.i 
1.$0 3,60 = 115,50 
3,60 3,40 ■ 113,50 
3,40 7,10 • 52,50 

1 

 ~ 

~ 

N

~ 

Total • i,10 M5 
EI E5 P4rnlula Apllada a Verllwle ► Ver.1 Vir. 2 Var, 3 Var. 4 Vir, 5 Var, 6 

0+055,00 ExLx Large A(t x Quit. > 15.00 0,90 0.10 3,00 = 5,10 

4J :•,' ?::'ti- •" •' •~.[ : ~:'_ [.:.~: 
. • . . 

l' . ,.~TCC }i~~~:.::. . . . .. .. . . . ...4.7~~  .. . . ~... .. . .,~,'.••~.•. .. . ' • . . . . ._.[. . . . .~j'_, •. , .. .•Yr:, . . • . . ., . . . .[., ~.. n . • . . . . . . . . . 

1.5 SINALQAiÇÃO VERT1CJiL 
4.1.1 PLACA DE REGUUMENTA4A(IADVl9tTE14CIA REFLETIVA Eit ACO GALVAMZADO Ta5ai~4,ri M2 

> Obssrvs lo 
a PMca ds Pare (R-1) 

> 
í51 

11.1 

F4+mlula Apitada • VMáwti > Var.1 Vu. 2 Vir. 3 Var. 4 Var. $ Varr. 6 
U x L2 x Ouaru a 0,40 0,40 1,00 

. , . . . . .. .. - _ . , • , _ . _• .. [ •. • .f.) ,M•: ~on~aaa: :. ,:=.•.•~~:::~•.• •: .•.~ -.~:.: . ..._. - ~: •~~á~, .~ [ :[;. :•~:~ ~F~...r•:,b• : .:. .• ,'. ., .:. . ._ . . :~~:: • , . .•.. ~ : . . :•..[...:  .. . . . ï [[,~,,[.:•:• , . . . . ..[ . . . . .r . 
LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA 
UMPEZA OE PISO EM AREA URBANIZADA 

, . a . ... ., 

• 0,15 

• ~ . •:r :~ ~ ..... , 
. • . , ~ 

. .." . •~a . . . 

T14at a 31i,M M2 
> ObisrvsWo Fbmtu4 ApAw/a e VaMwla s Vsr.1 Var. 2 V. 3 1h►. 4 Vir. 5 Vra. i 

Arse > 334,50 • 331,50 

/ 
f~.+,~...-.. 

SSarEtIlr~luw 
~ Uv1~R~(SM~siyh* 

<r[b`IUA~M 

LEdWR00 a0.1'[IRA LIMA 

1 •Th^I',[lI:14+..I'It✓a.VN vt•,1 ~,:y1,~ X. 
MI•~w.tMw,~.nNr yw 



`~\ ce Lic,O~ÇoP

~ s 
~ 

~ c 
SELO PMM ~ 

0 

• 

EOPAC 
COMPOSIÇÃO DO BDI CPNFORMEACÓRDAO,Z822113 -~$CL PLE RIO) 

OBRA; PAVIMENTAÇ EM CALÇAMENTO EM DIVERSAS RUAS 
LOCAL: ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PRELIMINARES 

rC~nc; i 0~ne: 

``~.~..~..~. ~.. 

TIPO OE OBRA : R400VIAS E PHtR01lY1S 
JIBM 

~ 
NFD MAX tiDJ S/ CPRS 09D1 C/ CPPB 9A! C~ CPRB 

tI►•i;(Pw 2}.~1T,.. 20,73% 24,33% 28,6.ã5'. 
_ ,.

~;~„;;,i;i'' ~ ' :~ .
. 

~ MAX ~ '.: :.•. , .,., ..., . , ,:~•. , : ;~-•• ~Q.:;••. + : ~ ~ . . . . . . . .J'~,:;.~,~y. •: ...,._~ .. , . , . . . . . ADOT~O 

AC ADI.DMISTRAçAD CE3JTRAL ",,k)? a t,1?„ a•tsz9., 3,80% 

3.G SEGUROS E GARANTIA$ {1,3~t•r ~~.A~i::, 'i ; t°i 0,32% 

R RISCOS r3,50% '7 rd~% 97'•, 0,50% 

OF DESPESAS FPVANCEIRAS .1I% 1:11'0 1,0ZY•

L WCRO d íyt'.( 7,30'?ti; 6,04% 
.. . .. <.•..: .-.; ,,, . x•xt:•. ~•ry,~-j• • ..:::.:. ... . ..:.... . .. . • -•,•:•,< ,. w ,   . . ....._,.. .... ,•-,,..,.,, '.•:.. .. . . : n~. . . ~~•~/~ : r.: : 

. _, . 
:•_.. 

:' t:`!1•iRx.~a..:+ut.,.+.rv,r•~Jr ~ . . '+~•¿~; .. ~:iF~,~.: . .. . . . . . .T ' . :.. .:: ' 
. . . . . . . n •;r.?S•S~ . . . _ . . .. . .... . , . •,a~ 

.: '. .. . . .• . . .. . • ..:+.` ',  . . _ _ . ~_ . .. . .. . . . . a e~ .. . ~ 

IMPOSTOS 

pIS 0,65% 

COFINS 3,OOX 

iSS (kEfQtJOTAx BASE DE CAI.CtJLO) 3.00% x 100,0% ■ 3,0095 

. . ,., .. . , ...,. ... .. ... ,. . . 
. • .... . • ~ i f S~i: '~2.'~"" •~. "'Yi~-•. .•y~). . ..r`. . . • • .. . • •'•~.., r~...., 

rFw~?~A!`;~i. ::~ . .., . . . .. • . r"' . . , • . • '~"'• ~''•_ ~. ____________ 

( 1 + AC • $ • R • 4 Ir( 1 • OF )xj 1 + I. )
001 Bp 

• 

1 • ( 11 + tt + G ~ 

~ :~ , . . , , . . . . • • . ~^^~~^'•--  • : : • • . . . ~~jj~~ ~~ d:IJlI,i0DJ► PRB: 
4n. ~:~ r-:^~.... , .. . . • • ' . ' • ' . . 1¡I1r~grsilRvlYt~.!'l~: . . .   . ~ - ...  ~:i'.kt•: " , ~ ~ , . . . r •, . .. ... ,., ,.:• . ... • .. . . » . ._,. .... 

. .. . . . . . . . 
. 

_ . • • , . • '~ ~. 

I 1 + 3,80% + 0,12% + 0,50% • - ) x( t + 1,0294 1 r t 1 • 8,84% 1 , t • xD.ir1% e001
= 

1 - ( 0,85% • 300% • 3,00% ) 

. . . .., , n,,, .. •.. . . - ....... • ~ 
•. .n  V.. . - :s-.. j . 3 . .t: , •,•.`an:.'. ; ~.. .•~. ... •• , .,. . . ~. , . ~.. ,. ,..: ..•: . . . ..: , . . • .,;. ._..  .. .:: ,:• :.::...: :.... » :..:~ . " . . ; ; :y: , ~ ••i : C~iLgJ~4~~k ,1:~;,~;35;,_;,I•,.',., ='+. ~a:, : :.% :- :',`~- - ~ - R; . ». .. . ....•;. .i: ... . ,.:. . •. ~::... •...: .: , ._ !~. .;L~. : . ~:~r~.~lz..~Et.._.:,.,_:r~;• ...:,:•' •,.: _ . .. . ak,_•_._• ......... . . : ••,.•.  ~'• .. • ' ,. , . .. . . .. . r;, •~~•:; ' •,.~' •~.. .

¡. 

I 
1 ► 8,10% + Q,32'9 + 0,50% • 0,00% I x( 1 + 1,02% ) Y( 1 . 8,64% ) 

- 1 • 24,33% E01 ■ -- - 
1 - ( 0,6815 • 3,00% • 3,00% +

&VE1RA UMA 
E1 üvk H!P HBt^4Q 1Ce- r 



DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: PAV151ENTAÇ$0 EM CALÇAMENTO EM DIVERSAS RUAS 

LOCAL: MAARAI0UAPEJCE 

GOVLR1Vo tyo 
~.S'i X7 Uo C2.ARÁ 
Snvrrarlr rli lNJ~M~,fryl~rs 

G EOPAC 
~1 

c. 

SELO P M 

U FL< '~ ~ 
~ 

EhkCAkiiO3 aOCWS • ìtORtBTAti a MH117tAii.ISTAS - TAe1LA sl111?!!A 021.1 (Df:r>fOr'IERAt2A) e 
021 AOAy 

trbOttiO DEiC1[tÇÃO 
• TA8ELA► 028.1 TAtill*LA 026 

t~JfTJLs t4~JlãAL1STA8 N4f6STAJf MFlVS~LIiTAE 

A EiJlrAltGd8 MOGIAIa EA311bOS 11,10 15,t10 S,80 34,50 

Ai NOS 000 0J) 20.00 20,00 

A7 SE&1 1,00 1.50 150 1.50 

A3 SN AI 1.00 1.0 1.00 1.00 

A4 IN:CRA 0.20 _ 0.20 0.20 0,20 

A5 SEB3RAE 0,60 0,60 0.E•0 0.06 

Al 33ALAt2 Q EDUCAÇÃO 2.50 2.50 2,90 298 

Al SEGURO O0 ACIDENTES 3.00 
~ 

i.(S0 3.0C! 3_ü0 

AO FG7S 8.00 8.00 8.00 500 

b 
~NC1IGOI! MUC1Alã CJ IriI01DE1iCIA 

44,31 19,0d •tJ1,J8 14,t}t 

01 DESCANSO SEMANAL REMUNERA1aC3 ~ J,bS 0.00 ►1 a;i5 0,00 

$2 FERtADOS 3,71 0_Qb 5.71 0•00,

$3 AUYJUO E1~EfiM6?AC1E D 7 
~..... 

. 
0•58 

~ 
L: I?7 0.68 

84 13° 3ALARIO 11,(1'd JS.3J 11 03 8.33 

85 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 u,tYS' 0.07 0.dS 

66 'FALTAS JUSTIFICADAS 4.'4 0,56 0,14 0.84 

67 DIAS DE CIiUVAS 1,54 000 1.!r3 0,00 

8.8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALNO fJ II 0.08 Q Ii 0.09 

B8 F~ R IAS GOZl1DA 0 12.35 utt p2.35 35

810 SALÁRIO MATERNIDADE 0,I34 Ç0,3 
. .. 

!i 63 . 

c ~~ t31:~1Aá~iPIt11SENCIA 
~ 

1tirTC B,i1si 10.70 8,09 

Cl AVISO PREVICìr INDE1•UZADO .Si 4.17 ~ ~;,f 4,17 , 
C2 AViSty PRRVIO TRIiISkL NADO 0,13 0.10 0,13 0,10 

C3 FERIAS INOENIZADAS 1.72 1 30 1 7'_ : :Sv̂ 

C{ DEPOSI TO CE R>:CISAO S! JUSTA 
cAvsa ?.8I 2,1 , 1 h;r w 17 

04 It4pJRN12AÇAO ADtC1CONA,L 0.48 0.:iS 0,40 0.39 

o -REINCf0ENCIA$ 1E UV GRUPO 
MOI;RE O OUTRO 4,55 ],5 

_ 
15.29 7,3a 

D t 
REINCtO1~NCiA DE GRUO A 9OeRE 
GRUPO I 

8,12 3-20 17.O 7.01 

D2 

REINCIDÉNCIA DE ISRLIPO A $OBRE 
AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 
I ;NGDENCIA DO FGTS SOÓRE 
AVISO PRÉVIO B1DENIZADO 

0.46 0.35 0,411 0.37

TOTAL (A48+GM) $5,44 47,41 114,1 O 71.31 

U 
`G 

r0nguap~~ 
s 

]{LVEIRA UMA 
FJ4"; C,vtRri Ct'1 .1 

Lf0N~Rb0 SJLVL'IRA UMA 

~.~!•n•.'v.,•v.r.+.wr....~-,r.i ..ir•-. 
Iny.N ~1,V ~ VNIM•M• iMw 



~ 
OBRA: PAVEMENT 0 EM PEDRA TOSCA E INTERTRAVADO EM D 
LOCAL MARANGLIAPE/CE 

~~~ de,-~~ ~ 
Licrt<ic 

Of s' ~ C) 

~ SELC PMM =, 

FL
t
X

(~
1j'

 ~ 
9N ~^ ô 

~. 

REu DE DESENHOS 

PRANGIA 

1 1 11 

IwSJVTD 

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 

QCIm000 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO - LOCALIDADES CONTEMPLADAS 1
2 111 PLANTA DE SITUAÇÃO MAPA DE SITUAÇÃO • ITAPESUSSU. 
3 1 11 PLANTA DE SITUAÇÃO MAPA DE SITUAÇÃO• LADEIRA GRANDE 
4 Ill PINTA CE SITUAÇÃO MAPA DE SITUAÇÃO- 9DA VISTA. RUA BOA VISTA DAS PRAÇAS 
$111 PLANTA DE WUAÇ O MAPA DE SITUAÇÃO- BOA VISTA. RUA DAS FlARt:B 01 E 02. 
61 11 PLANTA DE SITUAÇÃO MAPA DE STTUAÇAO• CACHÃO 
T 1 11 PLANTA DE SITUAÇÃO 1MAPA OF SITUAÇÃO - CA IUF1RO 
8 111 PINTA DE SITUAÇÃO JMAPA DE SITUAÇÃO • NO410 MP/WGUAPE E OUTRA BANDA 
9 111 PLANTA DE SITUAÇÃO MAPA DE SITUAÇÃO -VILA NOVA. 

10 111 PLANTA DE SITUAÇÃO MAPA DE SITUAÇÃO • PAPARA.

f 
vã?Yr 

11 1 11 

AP RARTON;P*VIIEI@R 

PLANTA DE SITUAÇÃO 

~. S; IT Y' " !F .. 
.. •: ". . . 4._'+ ' 

MAPA DE '' • - ANTON O MARQUES. 

4, .. . . u

I
.. . . . 

1., , 
.. 

1 14 •PAVIMENTAÇÃO DA RUA T1A VU BUSSU I E 2 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO 

2 1 P4 AWENTAÇAO VA TRAVESSA LANDAU E ANTONIO SADINO I ~IPROETO OE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINAUZAQAO 

3 1 4 PAVIMENTAÇÃO DA RUA SÃO JOÃO 1 E 2 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO 
4 14 PAVIIIENIAÇAO DA RUA DO CRlJZEãtO 1 E2 PROJETO DE PAVIMENTAÃO.ORENAOEA4E SINALZAÇÃO 

PRGfETOIx M M RANDR: . .. ... "s.: :;a: . ,' '.,r~I É ü,- r:...rvi;: :... .. •.. _ ,̀,.. 9 , : . T•
1 .'3 PAVIMENTAÇÃO DA RUA SOMA ROCHA BARRETO 1 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO. DRENAGEM E SINALIZAÇÃO 
2/3 PAVIMENTAÇÃO A RUA SONHA ROCHA BARRETO 3 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO, ORENAGRI E SNALIZAÇÃO 
3 / 3 PAVIMENTAÇÃO DA RUA ROCHA BARRETO 2 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO. DRENAGEM E 8B1AL2AÇAO ~ 

r1 ø€ 
~SOMA 

ÇAOlOA AL ,' .. .. . . .. . 
: i  ..,~,: 

;ii u: ' _ t :... t'p"• , 
-~ 

1 1 2 PAVIJEPIITAÇAO DA RUA DAS FLORES 1 €2 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SB/MIZAÇÃD 
2/2 PAVIMENTAÇÃO DA RIJA BOA VISTA DA PRAIA PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO 

PRQJETQ LI) 'PÌ1ì i ' ' .. ... . , .. . :,E•{: . _. ., 
/ 11

w

PAVIMENTAÇÃO DA RUA HONORIO PROJETO DE PAVVENTAÇÃO, DRENAGEM E SINAL.WÇrÃO e~w1 

PROJETO DE 
• a. 

PA CMIB tQ. "' .tr.l . •'• .. . . - .. 
. . . . 

~. . . . 
•.. 

...." ,-w.~~í a-.. .,. , a vil. 

f IS PAVIMENTAÇÃO DA RUA CAJUEIRO I PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO 
216 PAVIMENTAÇÃO DA RUA CAJUEIRO 2 f;PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SNMJZAÇÃO 
3/ 5 PAVIMENTAÇÃO DA RUA CAJUEIRO 3 I PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SWALIZAÇÃO 
4 13 PAVIIEMTAÇÃO DA RUA CAJUEIRO 4 E 5 PROJETO DE PAV*IETAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO 

i

S / S PANJENTAÃO DA RUA AJUFIRO 6 ;PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO, ÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO 
JMtDJETE}4E: . . I J dV ìi><IU1IIOUJJI!E, ' '"' -• a . . - • • . ' 

1/ 3 PAVIMENTAÇÃO DA RUA JOSE SEVERN01 PROJETO DE PAWENTAÇAO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO 
2 1 3 PAVIMENTAÇÃO DA RUA JOSE SEVERNO 2 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO 

3 1 3 PAVIMENTAÇÃO DA RUA BECO DO GAJO PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZA9AO 
PROJBi~O .A11 f1 IJ AoonRArA.mA':I.;. s'= :::> ... ';ti •'s-', - 

1 1 S PAVIMENTAÇÃO DA RUA ÁUREA TORRES DDE PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO 
2/5 PAVIMENTAÇÃO PANORMICO 1 PROJETO OE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALWÇAO 
9 1 5 PAVIMENTAÇÃO PAPIOtICO 4 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO 
1/5 PAVIMENTAÇÃO PANORJ~LICO 3 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SIHALUAÇÃ0 
5/5 PAVIMENTAÇÃO PANORÃUICO 2 PROJETO DE PAVIMENTARÃO, DRENAGEM E SINA.IZA5ÃO 

rrMMP. Y,iri: 'IMiii~'. . :..A. T: ~:. .:,. •. .:']:: I[c`,'.ai,::i ... . , . .  i  . .. .. 
. . . .. 4''.It i. .. .._ ' . . .t.)• ......1 e.t , .. . 

1 1 1 PAVI M ENTAÇAO DA RUA SOO 02 PROJETO DE PAVIZ TA~ÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO 
~{}

]{ 

Pf~ 1~~!~~~   ' 
.•... `' " 

~.. ... •, , -• 1 
,. ;^ ~:~s: JL. 

:' : . 
1. w. .r/.... r.1.. 

~Ty ,  .... .. 1~ , , . . , u ,_ ... 1 tl.r 

1 1 1 fPAVIMENTACAO DA ESTRADA DO PAPARA Ì PROJETODE PAVIIIEMTACÃD. DRENAGEM E SINALIZAÇÃO 
PROJeerr<s<Jx' Q:~tIT>aJMO IIIIAIIQLliB . • , .  : .. • :,, .'~':;: ' c:. _.' ~, . .. .' .z . . • ' . i ' ... :  i' . .. . 

1 1 1 PAVEMENT DA RUA DO $ENÚZIO I PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM B SINALIZAÇÃO 

. ...~. . ......,:~~° . ~'{;~ . . . .,.." .-1.1 '' x ' , r,-: •} ~'Yy -- - '•¡ 
••~:. :Q:".+.• PRWETO(f1ó 1As : : :•,: • ~. .rs. aa:a.. .TS^.  

';: . ._ . . „u,.r.•r. . . .. . ..  .. 

1 / I 

111 

PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTON I O NONO E N, SALES BRAGA Dl 

PROJETO DE ORENAGEM 

PROJETO DE PAV MENTAÇMQ, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO 

DETALHE DESCIDA D'ÁGUA 
2 14 PROJETO OE DRENAGEM _ DETALHE DO S JERTÃO 
3 1 4 PROJETO CE ORENGEM DETALHE BUEIROS .PLE3 TUBUI AR DE CONCRETO • BSTC 01,00 m 
4 14 

1 1 2 

PROJETO OE DRENAGEM 

PROJETO OE PAVIMENTAÇÃO .SEÇÃO 

DETALHE BUEIRO SIPLES TUBULAR DE CONCRETO • USTO 00,60 m 

TWO PAV, PEDRA TOSCA E DETALHE DOS 1JAT JAIS 

2 / 2 PRDJETO DE SNAJZAÇAO .DETAH4E EXECUTIVO DAS PLACAS DQ TRECHO 

. 
•~~. CO~ 

~ L.sonardo Sílvsira Lima 
Enq CwIRN°Ofï,I581p6•7 

A:.rr;x ti::,aua~u 
LEONARDO SILv i UM A 

'r4w'.r{nhv. AM/• ✓~•. ••... •, 
.wWwM. jV rvW W ✓ y.. 

~ 

w 
0 ~0 



Pinhões 

Capela Sa:ita.~ 
Luzia.-.Ptnht3es

Cerárttica Sobarro:~" 
T.TavMeS\_r 

Monte A1egte' 
~.. . 

/ 

ITAPEBUSSU 
. ; Vateottea 
'/ 

. dolºgødo Pocinfios 
Sãa João

.do,Ama~rl, A~r~i 

• Cachoe+Fa dos , ; 
Jocas'Gbuwssá" '~° : 

C; )
IWM OE LOCAtpAçKO - MARAN(i11PWE 
s~eouu 

Sarrgte .iaraFtará ;,~: 

Tucxtnduba . :Piscina NatLiTal 
~ SanhQ do.Luix 

ats s.x 
NOVO MARANGUAPE . : _ 

E OUTRA.SA>!tDA  •~ ¡ - ~,~1Ø$** 

Ncva PA+tnsJ~ 
tRltCéi~tA 

1 iPark 
Complexo O. 

~ Turístico ̀ f 

Sapüpsra 

Nlaracanaú j 
JARSlA4 

lt~IttiE2Ráfi*f S %.. . - 
d 

Si£io da 11ovü JÓi 

~. . . ~ 

Pacatuba 

~^ 8áirragem Sato 
~ As~tan~4 do F>itagt~dry • ' :•~~~ +~ 

:. . 

LAQÉIF~AGRANOE 

~ Franca Graade CAC~O sainetS~r;~o~(iiic~ce. •; 
~ -.--~.: :...._.._.._.._.._.. ......... 

.daS. .Mf,NT~~vy~. ¡ t
.

QAcampamhnto .. .:. . .' 
` Vale do vento 

t eamento l.eAfran-~ I'APARA . . 

Farigtrüha 

CAJUEIRO 

ANTON 1a MARQUE 

• Capela São Pedro 
\, Sato de Cima 

Fazenda São 
Francisco 

ao--~ ..,--

:. VILA NOVA 
tlmadz&raa 

CE•taóa ! 

~C~+~h'oeirã. 

I 
Tan s / .. . 

( 

  .i 

90A VISTA 

Capela divina 

Misencordta • Pedra p... \/ 

:' FbRgU'LNk 
. ~ 

y 

^tidi:ëV+1L 

PRI~FJTURA MuUCPAL 
oE NRmGuAPE.CE 

t:OtiÁaJO e~z~Rrz,~ 
f lúl I 

erroie Esau 

lgrt?ja de Vila Sela 

P 

Sanqracfc 

rx 
SLCrL, 

C, 
n 
r 
n 
m 

~ 

ue~ 

~ 
~ LOCALOAora~ 

— tiMs i'Av~rtNJns 

~•,~~ :fs•.~- ~- - . 
LEo►MDO uau 

9~OE]IIKIiO an -iw► oi0t9lUBr 

G EOPAC 

.. ~- 
PVl1tI~R0 EN lEaRA TQ4CA DE OMVBtSAf IWIIS !g 1lARANpUAlErE  _.. . 

~oE~ocxt~o 
c.r.:~.x:. ...- ;.~c.Z.~ ~ ~.~.F,'•~~:-+::~ ~*'a~ v. 

1 ~ wp,~oEt.00iu~J~n 
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Agenda Marketing 1 t 

Á08V Ladeira Grande .,. 
r R90NNNOCEADNt!ib?Q~ 

! 

.UP.AGAI .i.:at#eïra '~. ~, '.~ 
•

~~P~sque #~~~:ue Barreto . . . . f: 
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MAPA DE SfFW9Ç~0 - MRitMIG~tJAPE 
xrexx~ 
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IfOMAtã)b SY.VEitA [AMA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUA E
ranguape 

LICENÇA AMBIENTAL No. 113d12O25 ~-~...._...--~
LICENÇA PREVIA E DE INSTALAÇÃO 

` SELC PMM 

FL. ~ — 

Proprietário 
Nome: 
MUNICIPIQ AE MARANGUAPE PREFEITURA MUNICIPAL 

CPF/CNPJ 
7963051000188 

Endanço: 
Rua Mundsca Paula 8/N 

Bal rro: Cidad.: 

MARAyGUAPE

Processo N• 

2025002073 

Panar de Aprovaçao 

124 

r 

DESCRIÇAO DA ATMDADE 

0 presente documento constitui a Licença Prévia e de Instalação do empreendimento para 

projeto de pavimentaçao em pedra tosca e intertravado em diversas ruas na sede e distrito 

no Município de Maranguape-CE da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE-CE , CNPJ N° 

07.963.051/0001-68, baseado no parecer técnico N° 124/2025 - SDLrBR- DILAM, processo 

SEMURB N° 2025002073 SEMURB/DILMA. As atividades previstas serão realizadas nos seguintes 

logradouros:Pavimentação em Calçamento da Rua Tia Vila 01, Pavimentação em Calçamento da 

Rua Tia Vila 02, Pavimentação em Calçamento da Rua do Cruzeiro 01, Pavimentação em 

Calçamento da Rua do Cruzeiro 02, Pavimentação em Calçamento da Travessa Antônio Sabino, 

Pavimentação em Calçamento da Travessa Landáu, Pavimentação em Calçamento da Rua São João 

01, Pavimentação em Calçamento da Rua São Joao 02 no Distrito de Itapebussu, Pavimentação 

em Calçamento da Rua Sonia Rocha Barreto 01, Pavimentação em Calçamento da Rua Sonia Rocha 

Barreto 02, Pavimentação em Calçamento da Rua Sonia Rocha Barreto 03 no Distrito de 

Ladeira Grande, Pavimentação em Calçamento da Rua Boa Vista da Praça, Pavimentação em 

Calçamento da Rua das Flores, Pavimentação em Calçamento da Rua das Flores 02 na 

Localidade Boa Vista no Distrito de Lajes, Pavimentação em Calçamento da Rua Cacimbão na 

Localidade CacímbAo no Distrito de Papara, Pavimentação em Calçamento da Rua Cajueiro, 01, 

Pavimentação em Calçamento da Rua Cajueiro 02, Pavimentação em Calçamento da Rua Cajueiro 

03, Pavimentação em Calçamento da Rua Cajueiro 04, Pavimentação em Calçamento da Rua 

Cajueiro 05, Pavimentação em Calçamento da Rua Cajueiro 06 na Localidade Cajueiro no 

Distrito Tanques, Pavimentação em Calçamento da Rua José Severino 01, Pavimentação em 

Calçamento da Rua José Severino 02 , Pavimentação em Calçamento da Rua do Odilio no Bairro 

Novo Maranguape, Pavimentação em Calçamento do Panorãmico 01, Pavimentação em Calçamento 

do Panorãmico 02, Pavimentação em Calçamento do Panorãmico 03, Pavimentação em Calçamento 

do Panorãmico 04, Rua Aurea Torres Dedé no Bairro Outra Banda, Pavimentação em 

Calçamento da Rua SDO 02 na Localidade de Vila Nova no Distrito de Ladeira Grande, 

Pavimentação em Calçamento da Estrada do Papara no Distrito de Papara, Pavimentação em 

Calçamento da Rua Denuzio no Distrito de Antonio Marques, Pavimentação em Calçamento da 

Rua António Novo, Pavimentação em Calçamento da TV, José Sales Braga 01 no Distrito de 

Amanari, CEP 61940-600, Município de Maranguape - CE. 

Data da eonetção da Certldlo: Validade 

01/12/2025 30/11/29 

CONDICIONANTES • 

01. - Submeter à prévia análise da SEMURB qualquer alteração que se façam necessárias 

no empreendimento; 

02 - Fazer sempre a manutenção da área de implantação do empreendimento; 

03 - Qualquer descumprimento dos condicionantes da presente licença implicará no 

cancelamento da mesma, de acordo com a Resolução CONAMA N° 237/97; 

04 - Cumprir rigorosamente o que determina a Legislação Ambiental vigente, nos ãmbitos 

Federal, Estadual e Municipal; 

05 - Afixar plana indicativa do Licenciamento Ambiental em local visível, no prazo de até 

30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da concessão dessa licença; 

06 - A SEMURB, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as 

medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar a autorização emitida, caso 
ocorra 



SEL~C PMM 

F L t, 

- Violaçao ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 
\, 

- omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiam a expediç ó ?'1ny„a20~''

dessa licença ou superveniéncia de graves riscos ambientais e de saúde; 

07 - Respeitar os limites estabelecidos pelo Código Florestal, lei N' 12.651/2012, em caso 

de intervenção em Area de Preservação Permanente - APP e em Área de Proteção 

Ambiental - APA1 

08 - Manter esta Licença e demais documentos relativos ao cumprimento das 

condicionantes estabelecidas, disponiveis á fiscalização da SEMURB; 

09 - Solicitar a renovação da presente licença com antecedência minima de 120 (cento e 

vinte) dias da expiração do seu prazo de validade, conforme determina na Resolução 

CONA11A N' 237/97; 

10 - O responsável legal pela obra, deverá dar o encaminhamento correto aos residuos 

provenientes da atividade de construção, escavaçóes, pintura de superficies, evitando 

desperdícios e descarte incorreto desses materiais, conforme Lei n 12.305 (Política 

Nacional de Residues Sólidos); 

11 - É imprescindível o controle da vizinhança do local durante o periodo de instalação da 
obra, com a implantação de taludes e afastamento do públicº, conforme a ABNT NBR 

13245:2011; 

12 - Os operários devem estar em acordo com as Normas Regulamentadas pelo Ministério do 

Trabalho, mais especificamente a NR 4, NR 6, NR 7, NR 8, NR 10, NR 15, NR 17, NR 18, NR 

23, NR 24, NR 26 e NR 35; 

13 - Publicar o recebimento desta licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos 

subsequentes á data da sua concessão, em cumprimento ao Decreto Federal N' 99.274 
de 06 de junho de 1990 e à Resolução CONAMA N` 006 de 24 de janeiro de 198£, 
complementada pela Resolução CONAMA N' 281 de 12 de julho de 2001. 

Local: Data 

MARANGUAPE - CE 01/1212025 

Cod. Validação 

012015100379Y0001134 
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Para fns de habiKsçóo, deverio ssr consi0eradas as sguintss pvosbs d• fNw✓inti~: 

~— ITEM CÓDIGO TDESCRIÇÃO UNID QUANT1DAOE 
VALOfi UNIT. 

COM BLM TOTAL 

32.2 02896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA& REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 13.644,20 60,09 833.099,78 

4.1.1 C0386 BANQUETA! MEIO FIO DE CONCRETO P1 VIAS URBANAS (1,0Cx0,35x0,15m) M 6.047,00 78,39 461,930,33 

4.1.2 C083B CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 143 171,45 625,24 ' 107.197,40 

LEONARDO SILVEIRA LIMA 

I:NG' QVIL - RNP. Cã01 Y1l$7 

LEONAROd 51LVEMl► UMA 
YM~YVil. •IMWv.~`I'/•w~'C.LYC rj s.,sN, 
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Anotação de Reeponsabilídasde Técnica - ART 
Lei na 6.496, de 7 de dezembro de 1977 
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`11RT OBRA / SERVIÇO C R~>l - C' N L  ' r;rI4 CEZO251775993

Conselho Repionai de Engenharia e Agronomia do Ceará 

COMPLEMENTAR à 
CE20251662933 

EQUIPE - ART PRINCIPAL 

  1. Responsável Ticnlco  
LEONARDO LVERA UMA 

Titulo profluFonal ENGENHEIRO CIVIL, ESPEC. EM ENCENHARUIDE SANEAMENTO BÁSICO E RNP: O6015810õ7 
AMBIENTAL Reçtiatro: 3b717CE 

Empresa Contratada: GEOPAC ENGENHARIA E CONSULTORIA L'mA FPP Reçlatro : 00004D099a-CE 

2 Dados do Contrato  _ 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE CPFiCP PJ: 0T.963.OS3/0001-b8 

PRAÇA SENADOR ALMIR PINTO

Complemento: Bairro: CÓNEGO RAIMUNDO PINTO 

Cidade MARANGUAPE UF: CE CEP B1S45x10 

Cortrato: º5.22.x5.2$.001 Celebrado em: 

Valor: R$ 1.000,00 Tipo dC contratante: Pessoa Juridics de Direito PubIloo 

Ação ;nslituciortai: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

  3, Dados di ObrsJósrvlçe  

OUTROS DIVERSOS 

Compiemento: 
Cidado: MARAN©UAPE 

Data de InICIe: 01tIãI2023 

Fìnalldade: SEM DEFIRIIÇAO 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE 

Provisão de ténr na: 3111212026 

N°: 217 

Bairro: DIVERSOS 

'JF: CE CEP: 61845010 

Coor>renadas GeoçrMleas; -3i81E64, -38.614058 

Cód.go: Mio Especlflcado 

CPF!CNPJ: 07.96!.05110001.0 

4. Atividade Ticniu  
14 - Elaboração Quanlidede Unidade 

80 - Projeta > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 1,00 un 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > *5.3.1.2. BUEIRO 

80 - Projeto> TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA)' DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.14- 1,00 un 
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

80- Projeto > TRANSPORTES> SNAUZAÇAAO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.4 - VIÁRIA 1,00 un 

80 - Projeto' OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 1,00 un 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGCid PARA OBRAS CMS > #5.3.1.8 - SARJETA 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 1,00 un 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5,3.1.7. MEIO-FIO 

80 - Projetc > GEODESIA > GEORREFERENCIAMENTO > DE GEORREFERENCIAMENTO > 1,00 un 
#34,6.1,1 - URBANO 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > 'NFRAESTRUTURA URBANA DE 100 un 
PAVIMENTAÇÃO> *4,2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

35- Elaboração de onçarnenlo > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS CE 1,00 .in 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.2 - BUEIRO 

35 - Elaboração de orçamento > GEODESIA > GEORREFERENCIAMEWTO > DE 1,00 un 
GEORREFERENCIAMENTO > #34.8.1.1 . URBANO 

35 - EJaborarão de orçamento > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINAUZAÇAO > #4.9.1,4 - i,CD un 
VIÁRIA 

35- Elaboração de orçamento> CERAS HIDRÁULCAS E RECURSOS HIDRICO8 > SISTEMAS DE 1, 0 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
115.3.1.8 -SARJETA 
35 - Elaboração de orçamunb > OBRAS HIDRÁULCAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 1,C0 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DC SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS -
#5.31.7 - MEIO-FIO 

Após a conelusáo das ativ dados téi '*ae o profsaíonal deve proceder a baixa doais ART 

_ .  3.Observaçt}es  
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE MARANGUAPE/CE. MAPP 3177 

  6. Dsclaraç8es  

A aulerulddace dee1a ART paio ser verif.cade iro: httpallcrea.ce.sitec.co n.Cr'pvblícp con a clove: IZIBT 
Irtrroeso en: 2811'.x2025 as 0938:46 por. ,  : 167.18.262.121 

www.ereets.orç.br 

Tei: 185) 3453-ád00 

ie I eoanoeta ® creaoe.orp. h r 

Fax: 1Bã) 3453-580/ 
• CREA-CE 

cwn.w
♦ ws'.. u 41 
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AnotaçEo de RAsponsablildede Tbcnica - ART 
Lei ne 5496, de 7 de dezembro de 1.977 

U 

~.~ 

~ 

~' 1 ~ F L . _. P~glna 2/2 

CREAC E tr~r19 ART 06RÁ J SERVIÇO 
.W°CEZ0251775993 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Cer+rá 

COMPLEMENTAR à 
CE2a251662933 

EQUIPE • ART PRINCIPAL 

- Oaddr que estou cumprindo es regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na Ie9i818ç80 especifica e no decreto n. 
529612004. 

7. Entlàad. de Classe  

CLUBE DE ENGENHARIA DO CEARÁ (CEC) 

S. Auirtatures  

Declaro serem rerdadelraa as infom1 ôea acima 

Loctl 

de de 

l}ocamen'.o assinada e letrot:icamente 
com rnderwiais de loEin e senha 
LEONARDO SILVEIRA UMA 
rttyr; aecisaioe7 
Opta; 28111/2025 09:31:48 

deus l.EOt4ARDO >fILVQRA LIIAA - CPF: Tl8.00e.213-E4 

ATILACORDEIRD auwdoa.rannaeqr.ra« 
CAMAfiA854ó095t33 Arn~Nu C ISOSbN 
34 oaa wirzw u~sas aroo PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANQUAPE • CNPJ: 07,iã7,051/0001.08 

  9. Informações _ 

A ARIA válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferóncia no site do Cree. 

  10, Valor  _ 
Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 28111/2025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso úmero: 82 1 8 384 38 0 

n~f.axx rcnawc:e 
ICONARDO SrlVEJRA {,IMA !I. 

•~4s.vt tv..•.~,~~~isv.✓~r..•.~.w~•.- 

0 

A euterstiodede desta ART pode ear veaficads sn: hrnpi:I!orea.ce.ilac oom.brlpubllool, oom a chave; aZzB7 
Irrpreeaoert: 28111x2025 às O:38:45 poi:, ip: 187,18,252.121 

www create rig ~+ 
Tel; (1í5)3453.5B00 

Isleco nosoo ~a e a ce.ora . br 

Fax; (83) 3453 .5a04 
. ÇR~A-ÇE, 
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Local e data 

MARANGUAPE ___________ 
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EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06.004/2026-CE. 

ANEXO II - PROPOSTA CONSOLIDADA 

À 
SECRETARIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
Maranguape/Ceará. 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 06.004/2026-CE 
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OBJETO: CONSTRUÇÃO NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N° 06.004/2026-CE. 

Valor em R$  (valor por extenso). 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, alterada e consolidada, sendo o prazo de execução 
de   ( ) dias. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr.  
Carteira de Identidade n°.  expedida em  / / , Órgão Expedidor e CPF 
n° , como representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de ( ) dias, a contar da data de abertura 
da licitação. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos. 

Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execução dos serviços, tais 
como: 

• Materiais, equipamentos e mão de obra; 
• Carga, transporte, descarga e montagem; 

• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e 

de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a 
terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços. 
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Atenciosamente, 

MARANGUAPE __________ 
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EMPRESA PROPONENTE / CNPJ 
REPRESENTANTE LEGAL / CPF 

ENGENHEIRO/ARQUITETO 
N° DO CREA/CAU 

ANEXAR:

a) Orçamento Detalhado; 
b) Planilha de Composição de Preços Unitários; 
c) Planilha analítica de encargos sociais e de impostos e taxas; 
d) Composição analítica da taxa de B.D.I. 
e) Cronograma físico-financeiro; 

Palácio da Intendência 
Rua Cet. Antônio Botethon 314 - Centro -- CEP: ô194C?--O0S Maranguape - CE 

Site: www.n7aranguape.ce.gov.br 1 Telefone: (85) 3369.9101 

de Lìcìt~~ 

cn~~. 
f+ 

~ 

c~ 



MARANGUAPE 
~ ~.~ =`ITU RA 

5 ̀
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

MUNICÍPIO DE MARANGUAPE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº  e CGF nº  , com sede na  
Maranguape - Ceará, através da Secretaria de  , inscrita no CNPJ sob o nº  
neste ato representado(a) por seu(ua) Secretário(a), Sr.(a).  , aqui denominado 
de CONTRATANTE, e de outro lado  , estabelecida na  , inscrita no CNPJ 
sob o nº  , neste ato representada pelo(a) Sr(a).  , portador(a) do CPF nº 
  apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. 0 presente CONTRATO tem como fundamento a Lei Nacional Nº 14.133/2021, a CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 06.004/2026-CE e seus Anexos, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente contrato a 
sob regime de  

em execução indireta, 
em conformidade com o Projeto Básico, e a 

proposta da contratada e seus anexos, partes integrantes deste instrumento independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DAS MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO 
3.1. 0 valor global da presente avença é de R$  (valor por extenso). 

3.2. DAS MEDIÇÕES E DOS PAGAMENTOS 
3.2.1. Os serviços serão medidos após sua devida conclusão e em conformidade com o cronograma físico-
financeiro. 
3.2.2 A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de 
medição, deverá ser apresentada a Secretaria, a cada 30 (trinta) dias, para fins de conferência e atestação 
que providenciará a liquidação e o pagamento. 
3.2.3. Uma vez atestados os serviços pelo fiscal do contrato, o contratado deverá apresentar as notas 
fiscais e faturas correspondentes à medição. 
3.2.4. A partir das medições atestadas pela Secretaria, e de posse das respectivas notas fiscais 
acompanhadas dos documentos discriminados no Contrato, a Administração providenciará a liquidação 
da despesa, no prazo de até 90 (noventa) dias, após a conferência e atestação da medição e fatura. 
3.2.5. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da data da liquidação, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, e 
encaminhamento das certidões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista do licitante 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, através de crédito na conta bancária 
do fornecedor. 
3.2.6. Não caberá pagamento por serviços acrescidos ou realizados antecipadamente. 
3.2.7. Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
conforme alíquota prevista no código Tributário Municipal e ao Imposto de Renda, e retido o INSS na 
alíquota de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-de-obra declarada na proposta contratada. A 
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administração, segundo critério de conveniência e oportunidade, ao invés de proce r ,Xten~~`~m 
fonte das obrigações previdenciárias devidas por parte da contratada, poderá determina que a própria 
contratada proceda ao pagamento desses valores, hipótese na qual a contratada deverá apresentar os 
comprovantes de recolhimento juntamente com os processos de faturamento. 
3.2.8. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
3.2.9. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA 
será cientificada, a fim de que tome providências. 
3.2.10. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 
forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1. 0 contrato vigerá a partir da data de sua assinatura pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato. 
4.1.1. Na hipótese de assinatura eletrônica, considera-se como data de início de vigência do contrato a data de 
aposição da última assinatura eletrônica das partes. 
4.2. 0 prazo de vigência do contrato será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento 
e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos respectivos, na dotação 
orçamentária: 
DOTAÇÃO: 

ELEMENTO: 

FONTES: 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. Os serviços terão sua execução iniciada mediante expedição de "Ordem de Serviço" emitida pela 
Contratante e deverão ser executados nos locais e prazos estipulados pelo Município de Maranguape e 
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste edital e seus anexos e na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições implicará na não aceitação dos mesmos, sem que 
caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da contratada. 
6.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir: 
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal 
dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a substituição daquela cuja 
conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
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e) Responder perante o Município de Maranguape, mesmo no caso de ausência ou omissaõ da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 
possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostÓ ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para 
fins de execução do contrato. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade do Município por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com 
referência às suas obrigações, não se transfere ao Município. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
I) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras e, no 
caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 
cento); 
k) Utilizar, na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem como equipamentos 
de sua propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados do 
Município), e equipamentos de propriedade do Município; 
I) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados; 
m) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 
o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato; 
p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação; 
q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula 
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas; 
r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
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s) Manter preposto, aceito pela Contratante, no local dos serviços, para representá-IQ nas, execí~ção~do 
contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter como seus responsáveis, durante todo o prazo J 'sua 
execução e até o seu recebimento definitivo pelo MUNICÍPIO DE MARANGUAPE, todos os profissidnais 
qualificados de habilitação desta licitação, autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser 
substituídos por outros portadores de ART igual ou superior; 
t) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente. 
6.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o Projeto Básico e demais anexos deste edital. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes 
ao objeto contratado. 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1ª medição, 
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e 
Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção — PCMAT, no Programa de Controle Médico de 
Infraestrutura Ocupacional — PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de 
pagamento. 
e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA ou CAU, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" ou "Registro de Responsabilidade Técnica" 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, sob pena de retardar o processo de pagamento. 
f) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras, etc. 
que julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções e 
descontinuidades e garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos. 
g) Nas contratações de projetos ou de serviços técnicos especializados, o autor deverá ceder todos os direitos 
patrimoniais a eles relativos para a Administração Pública, hipótese em que poderão ser livremente utilizados 
e alterados por ela em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor. 
6.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte: 
6.4.1. Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
6.4.2. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
6.4.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante. 
6.4.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital 
e seus anexos, proposta adjudicada e contrato; 
6.5.2. Indicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços; 
6.5.3. Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da prestação dos serviços desde que 
observadas as normas de segurança; 
6.5.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 
6.5.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Contratado; 
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6.5.6. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais impei eições, falhas' ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo parát4~,a iia correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
6.5.7. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
6.5.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução dos serviços, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 
6.5.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento; 
6.5.10. Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste; 
6.5.11. Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 

SELO PMM 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da data da assinatura da Ordem de Serviço. 
7.2. O prazo para a execução dos serviços é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da emissão da 
primeira ordem de serviços. 
7.3. Os serviços devem ser executados em conformidade com o Projeto Básico e demais anexos do edital. 
7.4. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, desde 
que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria. 
7.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
7.6. Os serviços e materiais empregados deverão atender às normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao objeto contratado. 
7.7. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da Contratada 

7.8 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS IMPREVISTOS 
7.8.1. A empresa obriga-se a executar todos os serviços necessários ao objeto descrito na Cláusula 
Segunda deste instrumento. 
7.8.2. No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá 
para pagamento da seguinte maneira: 
a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada — Sinapi, Seinfra, Orse e/ou composição própria. 
7.8.3. Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, 
multiplicado pelo fator "K", resultado da seguinte Fórmula: 

VPG 
K = 

VOB 
Onde: 
VPG = Valor da Proposta ganhadora 
VOB = Valor do Orçamento Básico 
7.8.4. O valor do K será parte integrante do Contrato. 

7.16. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
7.16.1. A fiscalização e o recebimento dos serviços serão feitos por profissional técnico, designado pela 
Secretaria para este fim. 
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7.16.2. A aceitabilidade dos serviços executados deverá ser avaliada pela fiscalizarão e estará 
condicionada à correta execução e ao acompanhamento e atestação dos serviços pelá` fiscálização e 
proposta adjudicada.
7.16.3. O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
b) Definitivamente - Caso não se constate nenhum problema de execução, será procedido o recebimento 
definitivo dos serviços pelo servidor designado, mediante termo detalhado, assinado pelas partes, após 
vistoria que comprove o atendimento das exigências contratuais, em até 90 (noventa) dias a contar da 
data do recebimento provisório, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
7.16.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE CONTRATO 

8.1. Será exigida da contratada garantia de contrato correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
inicial do contrato. 
8.2. Para a prestação da garantia de contrato, serão observadas as disposições constantes do item 16.14 e 
seguintes do edital. 

CLÁUSULA NONA - DAS SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 

9.1. Os serviços, objeto desta licitação, somente poderão ser subcontratados parcialmente com 
autorização da Secretaria, no limite de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, vedada a 
subcontratação das parcelas de maior relevância técnica. 
9.1.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
9.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
9.3. A subcontratação não altera a responsabilidade da CONTRATADA, a qual continuará íntegra e 
solidária perante a CONTRATANTE. 
9.3. As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela CONTRATADA. 
9.4. Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia do contratante, que exigirá 
contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos 
os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Secretaria, e avaliará se o subcontratado 
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
9.4.1. Da solicitação prevista no subitem 9.4. deste edital, constará expressamente que a empresa 
CONTRATADA é a única responsável por todas os serviços executados pela subcontratada, pelo 
faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta 
Licitação. 
9.5. O contrato firmado entre a CONTRATADA e a subcontratada será apresentado à Secretaria, que 
poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e 
encargos de qualquer natureza. 
9.6. A subcontratada estará sujeita às exigências relativas aos tributos e aos Encargos Sociais e 
Trabalhistas - EST e, ainda, Segurança e Medicina do Trabalho. 
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9.7. A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Apotação`lde 
Responsabilidade Técnica - ART no CREA ou do Registro de Responsabilidade Técnica - RR? io CAEI 
conforme condições estabelecidas para a empresa Contratada. 
9.8. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. 
9.9. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não autorizar a subcontratação por razões técnicas ou 
administrativas. 
9.10. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital 
de licitação. 

CLÁUSULA DEZ - DA MATRIZ DE RISCO 

10.1. Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATANTE: 

a) licença ambiental/ cumprimento da legislação (RIV, EIA, RIT, RIMA, RCE*); 
* RIV — Relatório de Impacto de Vizinhança; EIV — Estudos de Impactos Ambientais; RIT — Relatório de Impacto 

de Trófego; RIMA — Relatório de Impacto Meio Ambiente e RCE — Relatório de Caracterização do 

Empreendimento. 

b) liberação das áreas para início da execução dos serviços; 
c) eventos devido a força maior ou caso fortuito; 
d) Alteração da legislação, regulamentos e normas que causem alterações no projeto inicialmente 

contratado; 
e) atrasos no pagamento dos serviços previstos no cronograma físico-financeiro; 
f) viabilidade de água/esgoto/energia elétrica; 
g) Impossibilidade de início da obra, após a emissão da Ordem de Serviço, por restrições da 

Contratante (liberação do local de implantação, necessidade de execução prévia de outro serviço, 
interferências com outras atividades etc); 

h) Alterações no projeto básico/ executivo inicialmente contratados, por solicitação da Contratante; 
i) Risco de inadimplência da Contratante; 
j) Alteração nos custos de quaisquer dos insumos que compõem a execução da obra, decorrentes 

de alterações tributárias ou políticas públicas, ensejando aumentos ou redução de custos. 

10.2. Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATADO: 

a) custos incorretos; 
b) problemas de movimentação de terra/contenção; 
c) segurança patrimonial e pessoal durante a execução dos serviços; 
d) prejuízos causados por subcontratados; 
e) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 
f) atraso de início e de conclusão dos serviços; 
g) contratação de seguros de risco de engenharia e responsabilidade civil; 
h) vícios verificados na entrega dos serviços; 
i) ações trabalhistas; 
j) riscos ambientais; 
k) Descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS pela Contratada; 
I) Ocorrência de acidentes de trabalho durante a execução dos serviços; 
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m) Ocorrência de roubos e furtos na obra; 
n) Aumento nos custos de quaisquer dos insumos que compõem a execução da'~obía r4, 

decorrentes de alterações tributárias ou políticas públicas, ensejando aumentos`de.-custos 
superiores aos índices de reajuste contratual; 

o) Prejuízos decorrentes de incêndios, alagamentos da obra ou outros decorrentes de fenômenos 
climáticos; 

p) Rescisão ou anulação do contrato, por culpa da Contratada; 
q) Identificação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações 

ou memoriais que compõe a contratação, em que a obrigação de fazer pela Contratada esteja 
expressamente estipulada no instrumento convocatório e/ou seus anexos; 

r) Execução dos serviços com qualidade abaixo da especificada na contratação e/ou em desacordo 
com normas técnicas e legislações vigentes. 

SELCrPMM 

FL -

10.3. Constitui em risco compartilhando entre CONTRATANTE e CONTRATADA: 

a) Atrasos da obra decorrentes de chuvas ou outros eventos climáticos e ambientais. 

10.4. O CONTRATADO será integral e exclusivamente responsável pelos riscos relacionados ao objeto do 
contrato, cuja responsabilidade encontra-se indicada na MATRIZ DE RISCO como de responsabilidade a 
ser assumida pelo contratado. 
10.5. O CONTRATADO não será responsável pelos riscos relacionados ao objeto do contrato, cuja 
responsabilidade encontra-se indicada na MATRIZ DE RISCO como de responsabilidade do CONTRATANTE. 
10.6. Os riscos relacionados ao objeto do contrato, cuja responsabilidade encontra-se indicada na MATRIZ 
DE RISCO como de responsabilidade de ambas as partes, serão compartilhadas na proporção estabelecida 
no subitem 10.4. deste instrumento. 
10.7. A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 
relação a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de eventuais pleitos das partes. 
10.8. Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, será considerado 
mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do 
equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere: 
a) às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133/2021; e 
b) ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo 
contratado em decorrência do contrato. 

CLÁUSULA ONZE - DAS SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 
11.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta; 
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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11.1.10. comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; y 
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n2 12.846, de 2013; ~~... 
11.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza.e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.4. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4., 11.1.5 e 11.1.6 a multa será de 10% (dez por cento) do 
valor do contrato. 
11.5. Para as infrações previstas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.11.1 e 11.1.12 a multa será de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 
11.6. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.7. a multa será aplicada da seguinte 
forma: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o prazo de 
execução previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será 
compreendida na penalidade por inobservância do prazo global; 
f) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que 
os serviços sejam concluídos; 
g) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações 
de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
h) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
i) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da 
Contrátada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 11.1.1., 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4., 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.11.1 e 
1.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.2., 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5., 11.1.6 
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e 11.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
11.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar óú retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação. 
11.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
11.18. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
11.18.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
11.18.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
11.19. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no 
instrumento convocatório. 
11.20. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias 
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da 
Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste. 
11.21. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.22. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
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11.23. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidon 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DOZE - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

C) 
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12.1. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo 
qualquer dos seguintes casos: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em !ei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
12.2. O Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços ou fornecimentos; 
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 
atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
12.3. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas "b", "c" e "d" do subitem 12.2 deste edital, 
observarão as seguintes disposições: 
a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 
12.4. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 
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12.5. O procedimento de extinção observará os ditames previstos nos artigos 18 e 139 da,Lei nº 

13.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado para 
este fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o art. 117 da Lei Nacional nº 
14.133/2021. 
13.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas advindos da execução 
do contrato serão tratados inicialmente com a Fiscalização e, posteriormente, se não houver solução 
compatível, com o (a) Secretário(a). 
13.3. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados no Contrato e na Ordem de 
Serviços, sob pena de executar e não receber. 
13.4 O representante do Município anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
1.3.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
13.6. A aceitação pela fiscalização não exime o contratado de suas responsabilidades técnicas e civis. 

CLÁUSULA CATORZE - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento. 
14.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, independentemente de 
solicitação do contratado, com base na variação do índice Nacional de Custo da Construção -- INCC -
Revista Conjuntura Econômica - Coluna 35, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
14.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês a contar da data do contrato, sendo que o seu 
valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo por 12 meses, e assim 
sucessivamente a cada 12 meses. 
14.3.1. Para a concessão do reajuste será considerado como Índice inicial o índice correspondente ao mês 
do orçamento base elaborado pelo Município e como índice final o correspondente ao mês de aniversário 
anual do contrato. 
14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
14.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor e, na ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice 
extinto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 
14.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
14.8. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 
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qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do ~►,rt. 4, Incis 
alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. ~• r`'f"J"'cje`'~ 

14.8.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido. 
14.8.2. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINZE — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
eletrônico oficial, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
16.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
Iicitatória 
16.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
104 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
16.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Nacional nº 14.133/2021. 
16.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
1.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
16.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os 
termos do edital, da proposta e deste contrato. 
16.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
16.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 
16.10. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Agente de Contratação durante a sessão e pelo 
Secretário Ordenador de Despesa mediante aplicação da Lei nº 14.133/2021. 
CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 

17.1. O foro da Comarca de Maranguape é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 1º do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021. 
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Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Maranguape (CE), na data da última assinatura. 

MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

CPF: 

CPF: 

RAZÃO SOCIAL 
Nome do representante legal 

CONTRATADA 
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